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Ganhador de R$ 1 milhão do Nota Paraná 
recebe prêmio no dia do seu aniversário

Willian é o terceiro milionário deste ano e no último sorteio concorreu com 11 bilhetes. O novo milionário mora 
São José dos Pinhais, na Região Metropolitana de Curitiba, e recebeu um cheque simbólico

 Um presente e tanto 
para ganhar no dia do aniver-
sário: R$ 1 milhão. O prêmio 
máximo do Nota Paraná, pro-
grama vinculado à Secretaria 
da Fazenda do Paraná, foi 
entregue ao analista fiscal 
William. P. M, que completou 
34 anos nesta sexta-feira (18). 
 O novo milionário 
mora São José dos Pinhais, 
na Região Metropolitana de 
Curitiba, e recebeu um cheque 
simbólico. 
 Willian é o terceiro 
milionário deste ano e no 
último sorteio concorreu com 
11 bilhetes. Ele comentou que 
sempre coloca o CPF na nota e 
acompanha os sorteios. “Des-
de que iniciou o projeto, fi z o 
meu cadastro e sempre venho 
acompanhando todos os me-
ses e dessa vez fui agraciado 
com esse prêmio bem no dia 
do meu aniversário, inacredi-
tável”, disse.  
 O novo milionário 
contou que a notícia veio 
em boa hora. “É uma alegria 
imensa. Com esse dinheiro 
planejo realizar a formatura da 
minha fi lha, que antes estava 

financeiramente complicado 
de acontecer, e na sequência 
vou dar todo o suporte para 
ela entrar no mercado de tra-
balho”, disse Willian. 
 A entrega do prêmio 
de R$ 200 mil  aconteceu na 
quinta-feira (17) em Ponta 
Grossa, nos Campos Gerais, 
para o motorista José S. A., 
que concorreu com 30 bilhetes 
eletrônicos gerados de 7 notas 
fi scais emitidas.
 SORTEIO – Mais de 
4,1 milhões de contribuintes 
concorreram aos 68 mil prê-
mios distribuídos pelos pro-
gramas. O valor chega a R$ 5 
milhões.
 Foram sorteados prê-
mios de R$ 10, R$ 10 mil, R$ 
200 mil e o prêmio máximo, 
de R$ 1 milhão. Foram 40.402 
ganhadores, totalizando R$ 2 
milhões. As instituições cadas-
tradas concorreram a prêmios 
de R$ 100 e R$ 20 mil. São 
20.010 prêmios somando R$ 
2,2 milhões.
 Já o Paraná Pay distri-
buiu 8 mil prêmios de R$ 100 
aos contribuintes para fomen-
tar o setor turístico do Estado 

e também os estabelecimentos 
varejistas de gás de cozinha e 
postos de combustíveis.
 Para participar, basta 
se cadastrar no site notapara-
na.pr.gov.br e aderir ao regu-
lamento. Ao solicitar o CPF na 
nota, o contribuinte ganhará 
um bilhete eletrônico pela pri-
meira compra do mês. Depois, 
cada R$ 200,00 em notas 
fi scais dá o direito a um bilhete 
para o sorteio do respectivo pe-
ríodo de adesão. Os créditos do 
programa podem ser utilizados 
para abater o IPVA ou transfe-
ridos para a conta bancária do 
contribuinte. Já para participar 
do Programa Paraná Pay é 
preciso acessar o cadastro no 
Nota Paraná e fazer o aceite.
 INSTITUIÇÕES – Tam-
bém participaram da cerimônia 
de entrega algumas institui-
ções sociais contempladas. A 
Associação Viver Mais de Curi-
tiba ganhou dois prêmios de R$ 
10 mil no último sorteio. Além 
dessa, algumas instituições de 
São José dos Pinhais que já re-
ceberam valores do programa 
foram representar as demais 
entidades sociais cadastradas.

Secretaria de Justiça, Família e Trabalho entrega
a primeira carteira do artesanato brasileiro

Evento em comemora-
ção ao Dia do Artesa-
nato destacou o com-

promisso do governo esta-
dual com o fortalecimento 
do setor, que faz parte do 
grupo da Economia Solidá-
ria. O Paraná possui 600 
cadastrados no Programa 
de Artesanato Brasileiro. 
O conceito vem do traba-
lho cooperativo e solidário 
para produzir bens e cultu-
ra. A primeira a receber a 
carteira de mestre artesã 
foi Cleide Ferreira Mattos, 
de Maringá.

 Para marcar o Dia do 
Artesanato, comemorado em 19 
de março, a Secretaria de Justi-
ça, Família e Trabalho promoveu 
na noite de sexta-feira (18) um 
evento no Palácio Iguaçu com 
a participação dos artesãos 
paranaenses. Durante a home-
nagem à categoria, o secretário 
Ney Leprevost entregou a Cleide 
Ferreira Mattos, de Maringá, 
a primeira carteira do Paraná 
de mestre artesã do Programa 
Artesanato Brasileiro.
 Leprevost reafi rmou o 
compromisso com esse impor-
tante segmento da economia 
solidária. “Os artesãos são 
uma parcela importante da 
economia solidária. A atividade 
é a principal fonte de renda 
de muitas famílias no Paraná, 
além colaborar com o turismo 

no Estado”, disse.
 ECONOMIA SOLIDÁRIA 
– Os artesãos fazem parte do 
grupo da Economia Solidária. 
A Lei que institui a Política Es-
tadual de Economia Solidária 
foi regulamentada pelo decreto 
3932/2020, do governador 
Carlos Massa Ratinho Junior. O 
conceito de economia solidária 
vem do trabalho realizado de 
forma cooperativa e solidária 
para produzir bens e cultura, 
prestação de serviços, consu-
mo, comercialização e realiza-
ção de operações de crédito.  
 O resultado obtido deve 
ser partilhado de forma equita-
tiva entre os participantes.
De acordo com a chefe do 
Departamento de Trabalho e 
Estímulo à Geração de Renda, 
Suelen Glinski, o artesanato 

é uma das atividades que 
servem como renda principal 
para famílias em várias regi-
ões do Estado. “A secretaria 
tem como foco a geração de 
empregos e atividades que 
permitam aos paranaenses 
terem sua própria renda”, 
afi rmou.
 O  Paraná possui 
hoje cerca de 600 artesãos 
cadastrados no Programa 
de Artesanato Brasileiro. O 
coordenador de Geração de 
Emprego e Renda da Secre-
taria de Justiça, Família e 
Trabalho, Ricardo Opolz, dis-
se que o objetivo da secreta-
ria é aumentar a relação de 
cadastrados, orientando os 
artesãos como ter acesso 
aos programas de incentivo 
para a atividade.

Projeto de estudantes de Nutrição da UEL aprofunda
 estudos sobre Covid-19 e tecido epitelial

Por meio do projeto de ensino “Estudo Morfo-fi siológico de tecido epitelial: porta de entrada 
do novo coronavírus (Sars-CoV-2)”, eles aprofundam o conhecimento sobre as especifi cidades 

do epitélio e estudam os mais recentes artigos científi cos publicados sobre o tema

 Projeto capacita estu-
dantes de Nutrição sobre relação 
entre tecido epitelial e Covid-19
Foto: UEL
 Desde o início da pan-
demia da Covid-19, os estudan-
tes da primeira turma do curso 
de Nutrição/Centro de Ciências 
da Saúde (CCS) da Universidade 
Estadual de Londrina (UEL) têm 
a possibilidade de aprofundar 
os estudos sobre as formas 
de entrada do coronavírus no 
organismo. Por meio do projeto 
de ensino “Estudo Morfo-fi sio-
lógico de tecido epitelial: porta 
de entrada do novo coronavírus 
(Sars-CoV-2)”, eles aprofundam o 
conhecimento sobre as especifi -
cidades do epitélio e estudam os 
mais recentes artigos científi cos 
publicados sobre o tema.
 “Epitélio é tudo que 
reveste”, explica a coordenado-
ra do projeto, Daniele Pinheiro, 
professora do Departamento de 
Histologia, do Centro de Ciências 
Biológicas (CCB). "São considera-
das epitélio as partes externas do 

corpo, como a pele, e as internas, a 
cavidade do nariz e a camada que 
protege os órgãos internos. Con-
siderada área básica dos cursos 
de saúde, o estudo sobre tecido 
epitelial foi aprofundado no projeto 
por meio de palestras e análise de 
artigos". 
 Segundo a coordenado-
ra do Departamento de Histologia, 
Eliane Victoriano, os professores 
do novo curso de graduação da 
UEL se dividiram e cada um deles 
trabalhou com determinado epité-
lio, como os sistemas digestório, 
urinário e até os olhos. Depois 
aprofundaram a relação com o 
Sars-CoV-2. 
 As professoras lembram 
que a primeira turma de Nutrição 
da UEL iniciou os estudos em 
2020, no mesmo período da 
pandemia. Com o projeto, eles 
puderam ver desde o início do 
curso o conteúdo científi co, além 
de aprofundar o conhecimento de 
uma área básica. “Eles tiveram 
amadurecimento acadêmico e 
científi co. Isso foi marcante”, avalia 

Daniele Pinheiro.
 Neste ano, o projeto 
passou por uma reestruturação 
e entrou em nova fase. O con-
teúdo programático do projeto 
foi reestruturado e atualizado. 
Haverá ampliação da abordagem 
dos conteúdos morfo-fi siológicos, 
abrangendo o ensino dos prin-
cipais tecidos e órgãos afetados 
pela Covid-19, detalhando a im-
portância dos diversos tecidos 
epiteliais. As atividades seguem 
em formato remoto, pelo Google 
Classroom.
 Além dos alunos de 
Nutrição, estudantes do curso de 
Medicina também atuarão como 
monitores. Um deles é o aluno 
Sérgio Domingos, do quinto ano 
de Medicina, que considera o 
projeto como potencializador 
dos conhecimentos básicos 
trabalhados na formação dos 
estudantes da área da saúde. 
“É uma oportunidade para tra-
balhar as habilidades técnicas 
na construção do raciocínio 
anatomopatológico”, afi rma.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
 A Prefeitura Municipal de Itaguajé torna público que 
recebeu do IAT, a Licença Prévia do Conjunto Habitacional 
COHAPAR de interesse social, nr.265734, protocolo 18330818-
1, com validade ate 17/03/2025 a ser implantado na Gleba 
01 Colonia Governador Lupion Lote A-2/55-A-B-2, SN no 
município de Itaguajé, Estado do Paraná.

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

 A Prefeitura Municipal de Atalaia, através da Comissão Permanente de Licitação 
instituída através da Portaria nº 0001/2022 de 04 de janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação pública na modalidade LEILÃO 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, publicada em 21 de junho de 1993 no 
Diário Oficial da União e devidamente atualizada pela Lei nº 8.883 e a Lei nº 9.648/98 de 27 
de maio de 1998, para a venda, PELO MAIOR LANCE POR ITEM de preço de bens 
móveis inservíveis de propriedade do Município de Atalaia, conforme especificações 
abaixo: 
 

LOTE DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 

01 MOTO CG 150 JOB, ANO 2005/2006, COR BRANCA, 
GASOLINA. 

ANM-7453 9C2KC08306R000
826 

02 CAMIONETE FORDO F1000 4.9 , ANO 1998/1998, COR 
BRANCA, GASOLINA. 

AHT-9592 9BFETNL45WDB27
989 

03 CAMIONETE FIAT STRADA FIRE, ANO 
2004/2005 , COR BRANCA , GASOLINA. 

MCX-9707 9BD27801052424
189 

04 PAS/ONIBUS VW/17210 
NEOBUS MEGA, ANO 2003/2003, COR PRATA, 
50P/206 CV, DIESEL 

BWO-9861 9BWRF82W73R315
180 

05 CHASSI DE CARRETA AGRÍCOLA SEM MADEIRA SEM ESTRUTURA MADEIRA 
 

 As propostas serão ofertadas de forma verbal, pelos interessados presentes ao ato ou 
através de envelope devidamente fechado cujo será aberto no ato do certame pela comissão 
de licitação, que ocorrerá na Garagem da Prefeitura Municipal, no dia e hora marcado, 
às 09:00 horas do dia 26 de abril de 2022, para este Leilão Público. Adjudicará o bem por 
item e o que oferecer o MAIOR LANCE POR ITEM, nas condições previstas em Edital. 
 Outras informações, bem como o Edital completo sobre esta Licitação, poderão ser 
obtidos no Departamento de Administração – Setor de Licitações, no horário das 8:30 às 
11:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas, sito a Praça José Bento dos Santos, 02 ou pelo 
telefone 044-3254-8101 – Ramal 1202. Solicitação do Edital por E-mail: 
licitacao@atalaia.pr.gov.br, ou no site www.atalaia.pr.gov.br. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 17 de março de 2022. 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 17 de ma

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 71/2022 

Dispõe sobre o retorno ao trabalho presencial das 

servidoras gestantes e dá outras previdências 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.311/2022, de 

09 de março de 2022; 

DECRETA 

Art. 1° - Fica determinado o retorno imediato ao trabalho presencial de 

todas as servidoras gestantes, afastadas nos termos do §3° e seguintes 

do art.1°da Lei n° 14.151/2021 que foi alterada pela Lei Federal 

n°14.311/2022, desde que ocorra uma das seguintes situações: 

I) Após o encerramento do estado de emergência de saúde 

pública de importância nacional decorrente do coronavírus SARS-CoV-

2; 

II) Após sua vacinação contra o coronavírus SARS-CoV-2, a partir do 

dia em que o Ministério da Saúde considerar completa a imunização; 

III) Mediante o exercício de legítima opção individual pela não 

vacinação contra o coronavírus SARS-CoV-2 que lhe tiver sido 

disponibilizada, conforme o calendário divulgado pela autoridade de 

saúde e mediante o termo de responsabilidade de que trata o §2° 

deste artigo. 

§1° - Considera-se completa a imunização, para os efeitos do inciso II do 

caput deste artigo, a vacinação com a dose de reforço (terceira dose 

nos casos de vacinas que demandam duas doses de imunização e 

segunda dose nos casos de vacina em dose única de imunização. 

 §2°- Na hipótese de que trata o inciso III do caput deste artigo, a 

servidora gestante deverá assinar termo de responsabilidade e de livre 
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consentimento para exercício do trabalho presencial, comprometendo-

se a cumprir todas as medidas preventivas adotadas pelo empregador. 

 §3° O exercício da opção a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo é uma expressão do direito fundamental da liberdade de 

autodeterminação individual, e não poderá ser imposta à gestante que 

fizer a escolha pela não vacinação qualquer restrição de direitos em 

razão dela. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 18 de março de 2022.  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  

CNPJ: 11.131.609/0001-16  
NIRE: 41206581363  

CONSIDERANDO que a VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI é sócia amplamente majoritária e controladora da sociedade 
TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ: 11.131.609/0001-16), sendo titular de 99,9% do capital social da sociedade, o que representa 
proporção suficiente para (i) convocar a assembleia/reunião (art. 1.073, I, do Código Civil); (ii) obter quórum para instalar a assembleia (art. 1.074, caput, 
do Código Civil); e (iii) obter quórum para aprovar qualquer matéria sujeita a deliberação de sócios (art. 1.076 do Código Civil);  
  
CONSIDERANDO que a nomeação e/ou destituição de administrador são matérias que dependem de deliberação de sócios, em conformidade com o 
art. 1.063 e art. 1.071, II e III do Código Civil, sendo que a destituição de administrador exige apenas a observância do quórum definido em lei, sendo 
irrelevante debate sobre justa causa;  
  
CONSIDERANDO a decisão exarada pelo d. Juízo da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Paranavaí (mov. 288.1, item 5.2, dos autos de 
inventário n. 0003945-10.2020.8.16.0119), as questões relativas à administração das sociedades de participação/titularidade direta ou indireta do 
ESPÓLIO DE RICARDO AUDI não são de competência do juízo do inventário, devendo ser definidas à luz do direito societário (arts. 1.060 a 1.065 do  
Código Civil), prescindindo de autorização do juízo sucessório;  
  
CONSIDERANDO que o ESPÓLIO DE RICARDO AUDI, representado por seu inventariante (art. art. 1.056, §1º do Código Civil e Instrução Normativa 
DREI n. 55 de 02 de junho de 2021) e na condição de sócio único da VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI, realizou 
deliberação, com relação ao exercício de seus direitos como sócia majoritária e controladora da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., na via 
de instrumento particular registrado perante a Junta Comercial em 14/03/2022, nos seguintes termos:  
  
“4) Determinar que a empresa/sociedade limitada unipessoal VICTORIA PARTICIPAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO, no exercício dos direitos que 
lhes são garantidos pela lei e pelo contrato social na qualidade de Sócia titular de 99,9% do capital social da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. (CNPJ: 11.131.609/0001-16), promova a convocação de assembleia/reunião de sócios no âmbito da TOTALMIX, para o fim de deliberar a 
destituição do atual administrador não sócio nomeado pelo contrato social (João Celso Sordi) e nomear o Sr. Ricardo Audi Filho como administrador, 
via alteração do respectivo contrato social.  
5) Determinar que a empresa/sociedade limitada unipessoal VICTORIA PARTICIPAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO, no âmbito da 
reunião/assembleia referida no item anterior, exerça seu direito de voto/deliberação com 99,9% do capital social pela aprovação da destituição do atual 
administrador não sócio nomeado pelo contrato social e nomear o Sr. Ricardo Audi Filho como administrador da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. (CNPJ: 11.131.609/0001-16), via alteração da Cláusula Oitava respectivo contrato social (ref. Décima Primeira Alteração Contratual e 
Consolidação).  
6) Determinar que a empresa/sociedade limitada unipessoal VICTORIA PARTICIPAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO, no âmbito da 
reunião/assembleia referida nos itens anteriores, exerça seu direito de voto/deliberação com 99,9% do capital social para determinar que a  
TOTALMIX faça apuração dos atos de gestão praticados pelo administrador destituído, autorizando desde logo que a sociedade empresária promova 
ações de responsabilidade para reparação de eventuais danos que possam ter sido causados em prejuízo do patrimônio da TOTALMIX, tanto em face 
do administrador como em relação a eventuais beneficiários de atos ilegais ou contrários ao contrato social que possam ter sido praticados na gestão 
anterior”  
  
CONSIDERANDO que RICARDO AUDI FILHO foi nomeado novo administrador da VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI, pela 
1ª Alteração do Contrato Social da referida sociedade, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Paraná no dia 14/03/2022;  
  
CONSIDERANDO que o contrato social da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. não prevê cláusulas específicas sobre a convocação e 
funcionamento da reunião/assembleia para deliberação de sócios, o que enseja a aplicação das disposições pertinentes do Código Civil, inclusive o art. 
1.080-A do Código Civil;  
  
  
a VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ n. 25.306.763/0001-96 e NIRE: 
41600475372, com sede na na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Avenida São Paulo 172, 1061, sala 1610, Edifício Aspen Park Trade Center, 
zona 01, CEP 87.013-908, representada por seu administrador RICARDO AUDI FILHO, brasileiro, administrador de empresas, portador do RG n. 
33.786-102-X/SSP-SP, inscrito no CPF sob n. 221.044.148-06, residente e domiciliado na Rua da Consolação, n. 3.726, Apto. 111, bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, CEP 01416-000, na condição de sócia detentora de 99,9% do capital social da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
com fundamento nos arts. 1.056, §1º, 1.073, I, 1.071, II e III e 1.080-A neste ato CONVOCA a realização de REUNIÃO DE SÓCIOS, a ser realizada, 
em primeira convocação, por meio digital/videoconferência no dia 31.03.2022, às 9h30, para tratar da seguinte ordem do dia:  
  
1) Deliberar sobre a destituição do atual administrador JOÃO CELSO SORDI da administração da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.;  
  
2) Deliberar sobre a nomeação RICARDO AUDI FILHO como único administrador da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com aprovação da 

realização das pertinentes alterações das cláusulas do contrato social, em especial a Cláusula Oitava (da Décima Primeira Alteração Contratual e  
Consolidação);  
  
3) Deliberar sobre determinar que a TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. promova as devidas apurações dos atos de gestão realizados pela 

então administrador JOÃO CELSO SORDI e/ou qualquer terceiro parte relacionada ou não, autorizando desde logo que a sociedade empresária 
promova ações de responsabilidade para reparação de eventuais danos que possam ter sido causados em prejuízo do patrimônio da TOTALMIX, 
tanto em face do administrador como em relação a eventuais beneficiários de atos ilegais ou contrários ao contrato social que possam ter sido 
praticados na gestão anterior;  

  
 OBSERVAÇÕES  
a) Divulgação do presente edital de convocação: considerando que o contrato social é omisso, será realizada a divulgação da presente 
convocação na forma disposta no art. 1.152, §3º do Código Civil (“O anúncio de convocação da assembleia de sócios será publicado por três vezes, ao 
menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da assembleia, o prazo mínimo de oito dias, para a primeira convocação, 
e de cinco dias, para as posteriores”). Sem prejuízo, será encaminhado o edital via e-mail aos Sócios (ou seus representantes).  
b) Orientações para acesso à Assembleia na modalidade digital (videoconferência): a Reunião na modalidade digital será realizada 
utilizando a plataforma MICROSOFT TEAMS (disponível para download (desktop https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
teams/downloadapp#desktopAppDownloadregion e para dispositivo móvel https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/download-

app#officeCustomSpacingTemplate-uoh60pc ). Para acessar, o sócio deverá informar, até o dia 30/03/2022, para o endereço eletrônico EDITAL DE 
empresarial@brazcampos.com.br o endereço de e-mail e/ou número de telefone com aplicativo Whatsapp para o qual deseja receber o link de acesso 
para a assembleia. A sessão será gravada e serão observados os termos regulamentares da Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020.  

Nova Esperança (PR), 20 de março de 2022.  

  

VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI   
Ricardo Audi Filho  

Administrador  
CPF n. 221.044.148-06  
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10-10/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO 
DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.FUNDAMENTO: Art. 24, II, 
Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes 
em seu contrato. CONTRATADA:ACHAVRO ENGENHARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.310.323/0001-
23.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). 
VALOR DOCONTRATO:R$ 12.000,00 (doze mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:Red. 131 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0/ Red. 132 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0. DATA DA ASSINATURA: 14/03/2022. Sidnei 
Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

DECRETO Nº. 28/2022 

Data: 17 de março de 2022 

Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente do FUNPAR - Instituto de 
Previdência do Município de Paranacity-PR – C.N.P.J.08.683.905/0001-15 no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais)e dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.447 de 28/09/2021, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementarno orçamento vigente do FUNPAR - Instituto de 
Previdência do Município de Paranacity-PR, conforme descrição: 
 
 
40.01.09.272.0040.2202 ADMINISTRAÇÃO DO FUNPAR 
339040 1000 12 Serviços de tecnologia da informação R$ 70.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) 
descritas abaixo: 
 
40.01.09.272.0040.2202 ADMINISTRAÇÃO DO FUNPAR 
339014 1000 5 Diárias – pessoal civil R$ 10.000,00 
339030 1000 6 Material de consumo R$ 10.000,00 
339033 1000 7 Passagens e despesas com locomoção R$ 10.000,00 
339035 1000 8 Serviços de consultoria R$ 20.000,00 
339036 1000 9 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 20.000,00 
 

Artigo 3º. – EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 17 de março de 2022. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 29/2022 

Data: 18 de marçode 2022 

Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2022para despesas do Plano de Ações Articuladas – PAR, para aquisição de carteiras – 343 conjuntos 
aluno/CJA-06-ABS para o setor de educaçãoe dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.456 de 12/11/2021, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Abre crédito adicional especial no orçamento vigente, para despesas do Plano de Ações 
Articuladas – PAR, para aquisição de carteiras – 343 conjuntos aluno/CJA-06-ABS para o setor de 
educação no valor de R$100.055,84 (cem mil cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), mediante 
a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02.12 EDUCAÇÃO 
09.02.12.361 ENSINOFUNDAMENTAL 
09.02.12.361.0018 EDUCAR PARA INCLUIR  
09.02.12.361.0018.2.044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
449052 122 425 Equipamentos e material permanente R$ 100.055,84 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 
100.055,84 (cem mil cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), conforme descrição abaixo: 
 
Fonte de recurso – 101006.09.01.06.2 – PAR – Plano de Ações Articuladas 
– FNDE – Investimento - 122 

R$ 100.055,84 

  
Artigo 3º. – Fica aberta a meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03.08.2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2022 - Valor 
 

18  /  09  /  02 
2.044 – Manutenção das escolas 
municipais 

 
R$ 100.055,84 

 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 - Valor 

 
2.044 

Manutenção das escolas 
municipais 

 
R$ 100.055,84 

 
Artigo 4º. – Fica aberta a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.440/2021 de 03.08.2021 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

    122  

2.044 – 
Manutenção das 
escolas 
municipais 

 
Equipamentos e 

material 
permanente 

 
Aquisição de 

produtos 

 
100.055,84 

PAR - PLANO 
DE AÇÕES 

ARTICULADAS 
- FNDE - 

INVESTIMENTO 
 
Artigo 5º. – Estedecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 18 de marçode 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 29/2022

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
Decreto nº 20/2022 de 18/03/2022 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 636/2022 de 
18/03/2022.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 828.130,00 (Oitocentos e vinte oito mil e cento e trinta reais), destinado ao 

reforço das seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 06.014.00.000.0000.0.000.     FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA)  
 06.014.12.365.0031.1.247. CONSTRUÇÃO DA PRÉ ESCOLA 
 512 - 4.4.90.51.00.00 01102 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
 510 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 44.000,00 
 513 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
 511 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 
 509 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 
 507 - 4.4.90.51.00.00 03102 OBRAS E INSTALAÇÕES 133.000,00 
 506 - 4.4.90.51.00.00 03103 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 
 508 - 4.4.90.51.00.00 03107 OBRAS E INSTALAÇÕES 133.000,00 
 
 06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 503 - 3.3.90.32.00.00 03103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 70.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 502 - 4.4.90.52.00.00 03103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 
 
 
 06.014.12.365.0031.2.279. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 504 - 3.3.90.32.00.00 03104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 75.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 505 - 4.4.90.52.00.00 03103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
 
 03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.003.04.122.0012.1.248. CONVÊNIO ESTADUAL - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
 500 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.130,00 
 499 - 4.4.90.52.00.00 31764 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 65.000,00 
 
 Total Suplementação: 828.130,00 

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro e anulação de dotação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                                            664.130,00 
  
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA) 
 06.014.12.361.0036.2.260. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 366 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 
 06.014.12.361.0036.2.284. FUNDEB 30% 
 377 - 4.4.90.51.00.00 01102 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
 06.014.12.365.0031.2.279. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 402 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 414 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 44.000,00 
 
 

                                                                                                                                   Total:   828.130,00 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 18 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 636/2022 de 18/03/2022 

 
 

ALTERA A LEI Nº 630/2021 (PPA 2022-2025); A LEI Nº 

621/2021 (LDO 2022), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº 631/2021 (LOA 2022) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

 
Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 630/2021 (Plano Plurianual para o exercício de 2022 à 

2025), na Lei nº 621/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022) e na Lei nº 

631/2021 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022), as despesas contempladas abaixo, 

que fica fazendo parte integrante destas Leis, independentemente de sua transcrição.  

 

Art. 2º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, 

no valor de R$ 828.130,00 (Oitocentos e vinte oito mil e cento e trinta reais), destinado ao reforço 

das seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 
 06.014.00.000.0000.0.000.     FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA)  
 06.014.12.365.0031.1.247. CONSTRUÇÃO DA PRÉ ESCOLA 
 512 - 4.4.90.51.00.00 01102 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
 510 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 44.000,00 
 513 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
 511 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 
 509 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 
 507 - 4.4.90.51.00.00 03102 OBRAS E INSTALAÇÕES 133.000,00 
 506 - 4.4.90.51.00.00 03103 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 
 508 - 4.4.90.51.00.00 03107 OBRAS E INSTALAÇÕES 133.000,00 
 
 06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 503 - 3.3.90.32.00.00 03103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 70.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 502 - 4.4.90.52.00.00 03103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 
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 06.014.12.365.0031.2.279. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 504 - 3.3.90.32.00.00 03104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 75.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 505 - 4.4.90.52.00.00 03103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
 
 03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.003.04.122.0012.1.248. CONVÊNIO ESTADUAL - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
 500 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.130,00 
 499 - 4.4.90.52.00.00 31764 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 65.000,00 
 
 Total Suplementação: 828.130,00 
 
Art. 3º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                                            664.130,00 
  
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA) 
 06.014.12.361.0036.2.260. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 366 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 
 06.014.12.361.0036.2.284. FUNDEB 30% 
 377 - 4.4.90.51.00.00 01102 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
 06.014.12.365.0031.2.279. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 402 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 414 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 44.000,00 
 
 

                                                                                                                                   Total:   828.130,00 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 18 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 

LEI Nº 1587/2022 
 

            A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 
Súmula: Dispõe sobre a ampliação de vagas de cargos efetivos 
constante na Lei Municipal nº. 1333/2013, de 28 de dezembro de 
2013 e dá outras providências. 

 
Art. 1º - Ficam ampliadas de 01 (uma) para 02 (duas) o número total de vagas para o cargo de 
Provimento Efetivo de Farmacêutico 40 Horas, pertencente ao grupo ocupacional Profissional - GOP, 
com vencimento e carga horária especificado na Lei Municipal 1333/2013, de 28 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei 1417/2017, de 11 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 2º - Ficam ampliadas de 04 (quatro) para 06 (seis) o número total de vagas para o cargo de 
Provimento Efetivo de Psicólogo, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional - GOP, com 
vencimento e carga horária especificado na Lei Municipal 1333/2013, de 28 de dezembro de 2013, 
alterada pela Lei 1353/2014, 08 de agosto de 2014. 
 
Art. 3º - Ficam ampliadas de 05 (cinco) para 06 (seis) o número total de vagas para o cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Combate às Endemias, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços 
Gerais - GOSG, com vencimento e carga horária especificado na Lei Municipal 1333/2013, de 28 de 
dezembro de 2013, alterada pela Lei 1525/2020, de 24 de fevereiro de 2020. 
 
Art. 4º - Ficam ampliadas de 06 (seis) para 07 (sete) o número total de vagas para o cargo de 
Provimento Efetivo de Vigia Noturno, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Gerais - GOSG, 
com vencimento e carga horária especificado na Lei Municipal 1333/2013, de 28 de dezembro de 
2013, alterada pelas seguintes Leis 1375/2015 de 15 de maio de 2015, 1525/2020, de 24 de fevereiro 
de 2020 e 1558/2021, de 25 de março de 2021. 
 
Art. 5º - Ficam as vagas criadas por esta Lei, incluídas no Anexo I da Lei Municipal nº. 1333/2013, 
passando a vigorar com a nova redação conforme quadro anexo desta Lei. 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Floraí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 
2022. 

 
 
           __________________________________ 

Edna de Lourdes Carpine Contin 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO GRUPO 
OCUPACIONAL 

Nº VAGAS 
- ATUAL 

REFERÊNCIA 
NA TABELA 

CARGA 
HORÁRIA 

FARMACÊUTICO 40 Horas PROFISSIONAL 02 O 40hrs 
PSICÓLOGO PROFISSIONAL 06 F 20hrs 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
L.M 1459/2018. 

SERVIÇOS 
GERAIS 

06 TAB/ACS/ACE 
NIVEL I - L.M 

1459/2018 

40hrs 

VIGIA NOTURNO SERVIÇOS 
GERAIS 

07 A 44hrs 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 23/2020 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 03/2020

PARTES: Município de Uniflor e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, Portadora do CNPJ nº 61.198.164/0001-60.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e da 
Cláusula Décima Quinta do Contrato de prestação de serviços sob o n° 23/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Décima Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de 
execução dos serviços prorrogado pelo período de 15/03/2022 a 14/03/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Segunda, o 
valor de R$ 1.850,00 (Hum mil, oitocentos e cinquenta reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 09/03/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DE OBRA

ESPÉCIE: Contrato n°. 143/2021 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR e a empresa ALPAV PAVIMENTAÇÃO E 
URBANIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 39.839.083/0001-42.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: Contratação de empresa para recapeamento 
asfáltico em CBUQ de vias urbanas do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução de obra 
do Contrato de prestação de serviços n°.143/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DA 
OBRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato acima citado, sendo o prazo de 
conclusão da obra prorrogado até a data de 27/03/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22/02/2022.

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

DECRETO Nº 019/2022  

INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL INTERSETORIAL 
DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL E O PROGRAMA 
ALIMENTA BRASIL DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que o 
cargo lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando a Lei Federal nº 14.284/2021, de 29/12/2021, que Institui o Programa 
Auxílio Brasil define metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que como objetivo o 
fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social(SUAS), reduzir as 
situações de pobreza e de extrema pobreza no Município das famílias beneficiadas. 

Considerando que o Programa Auxilio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, constitui uma 
Política Intersetorial e requer, para a sua efetividade, cooperação e coordenação das 
ações dos entes públicos envolvidos em sua gestão e execução. 

DECRETA 

Art. 1. °Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil e o 
Programa alimenta Brasil, tendo como objetivo principal desenvolver ações vinculadas ao 
Programa Auxilio Brasil, nas áreas da Assistência Social, Saúde, Educação no âmbito do 
Município de Itaguajé-PR. 

Art. 2. °Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil e o 
Programa Alimenta Brasil, conforme abaixo relacionados por representantes das 
seguintes Secretarias: 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 
Adriana Carvalho da Silva – Operadora do CadUnico/Auxilio Brasil 
Adriana Kioko R. Endo Nitsche – Diretora de Vigilância Socioassistencial 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
Cynthia Cristina Dias de Oliveira Gomes – Enfermeira 
Rafael Reis Marin – Enfermeiro 
III – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Paulo Ricardo Alencar Weber – Escola Municipal  
Jessica Teixeira da Silva – CMEI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

Art. 3. °Os membros do Comitê Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil serão 
indicados por suas respectivas Secretarias e nomeados, através de Decreto, pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 4. °Cabe ao Comitê Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil e o Programa 
Alimenta Brasil: 

I – acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização e execução das condicionalidades do 
Programa Auxilio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; 

II – estimular as famílias beneficiárias a exercer seu direito de acesso à políticas de 
Assistência Social, Saúde, Educação; 

III – interagir com a Comissão do Programa Auxilio Brasil e Programa Alimenta Brasil. 

Art. 5. ° As reuniões do Comitê Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil e o 
Programa Alimenta Brasil, serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, ordinariamente uma vez por mês. 

Art. 6.º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 

I – a gestão municipal do Programa Auxilio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; 

II – a inclusão, exclusão e ou bloqueio de benefícios do Programa; 

III – garantir o acesso ao Sistema de condicionalidades – SICON do Programa Auxilio 
Brasil e o Programa Alimenta Brasil, aos técnicos do SUAS, que realizam o 
acompanhamento das famílias; 

IV – demais atividades inerentes ao gestor municipal do Programa Auxilio Brasil e o 
Programa Alimenta Brasil. 

Art. 7.º Será designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
nomeador um servidor para exercer as atribuições de secretário-executivo do Comitê 
Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, prestará 
assessoramento administrativo aos membros do referido Comitê. 

Art. 8. °Compete às Secretarias Municipais de Saúde e da Educação o acompanhamento 
das condicionalidades do Programa no âmbito de suas respectivas competências. 

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                 Em, 17 de março de 2022 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                         Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

  DECRETO Nº 050/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) destinado a reforçar as seguintes dotações:  
 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

10.01.13.392.0016.1.032  Adquirir Mobiliário e Equipamentos para a 
Casa da Cultura 

  

4.4.90.52.00.00 551 Equipamentos e Material Permanente 3001 5.000,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  5.000,00 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3001 Recursos Livres - Descentralizados Exerc. Anterior 5.000,00 
Total  5.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
PAULO SERGIO MULATI  
Prefeito Municipal Interino 

 

___________________________________ 
PAULO SERGIO MULATI  
Prefeito Municipal Interino 

Secretarias Municipais de Saúde e da Educação o acompanhamento 
das condicionalidades do Programa no âmbito de suas respectivas competências.

ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                              Em, 17 de março de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                         Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br 
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO Nº45, DE 18 DE MARÇO DE 2022 
 

Dispõe sobre medidas de contenção em razão da 
pandemia de Covid-19 no Município. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito em Exercício do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, PAULO SERGIO MULATI,no uso de suas atribuições e; 

 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, através de seus gestores, tomar as 

medidas necessárias para assegurar o direito à saúde da população; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 10.530, de 16 de março de 2022; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º O uso de máscara facial é obrigatório ao indivíduo que: 
 
I - Esteja em ambiente fechado; 
II - Apresente sintomas de Covid-19, em ambientes abertos e fechados. 
 

Parágrafo Único. Fica liberado o uso de máscara facial em ambientes abertos, sendo 
que, para crianças menores de 12 (doze) anos, a máscara facial esteja igualmente 
desobrigada em ambientes fechados, com exceção do previsto no inciso II. 
 
Art. 2º Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, banco, lotérica, prestadores de 
serviços, autônomos e escritórios de profissionais liberais, ficam cientificados quanto a 
necessária disponibilização deálcool em gel 70% (setenta por cento) na entrada e 
dependência do mesmo. 
 
Art. 3º Os velórios cuja causa mortis esteja relacionada ao Covid-19, serão limitados a até 02 
(duas) horas de duração, devendo os responsáveis pelo local disponibilizar álcool em gel 70% 
(setenta por cento) para o uso dos presentes, tanto na entrada como no interior do ambiente, 
sem prejuízo de outras orientações emitidas pelo Técnico de Vigilância Sanitária. 
 
Art. 4ºAs medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer tempo e sofrer 
alterações de acordo com a evolução do cenário epidemiológico do Município. 
 
Art. 5ºEste Decreto entra em vigorna data de sua publicação, revogando exposto em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 18 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 
 
 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipal em Exercício 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 18 DIAS DO MÊS DE 

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipal em Exercício
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EXTRATO DO 18º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO ELETRONICO  N.º 038/2018. 

 
CONTRATO N.º 116/2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA. 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA O   
FORNECIMENTO FRACIONADO DE DIESEL DESTINADO A VARIAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO. 
 
 

DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DO AUMENTO DO CUSTO DIESEL 
S-500, EM 37% TOTALIZANDO UM AUMENTO DE R$1,85 (UM REAL E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS), ATENDENDO AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ENTRE AS PARTES, DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA 
A EXECUÇÃO DESTE TERMO ADITIVO. 
 

PARANACITY, PR, 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO ELETRONICO  N.º 001/2021. 

 
CONTRATO N.º 016/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA. 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA O   
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL DIESEL E GASOLINA DESTINADO AS VARIAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
 
 

DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DO AUMENTO DO CUSTO DO 
ITEM N.º 01 GASOLINA COMUM, EM 11% TOTALIZANDO UM AUMENTO DE R$1,85 (UM 
REAL E OITENTA E CINCO CENTAVOS), E O ITEM Nº 2 DIESEL S10, EM 34% 
TOTALIZANDO UM AUMENTO DE R$0,71 (SETENTA E UM CENTAVOS), ATENDENDO 
AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ENTRE AS PARTES, 
DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A EXECUÇÃO 
DESTE TERMO ADITIVO. 

 
 
PARANACITY, PR, 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – CENTRO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
MANIFESTAÇÃO DE INTERRESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Por meio deste, a PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
CNPJ76.970.318/0001-67, com sede AV. ANTONIO VEIGA MARTINS, 80-82 - Centro - CEP 
87670-000 – INAJÁ ESTADO DO PARANÁ, nesteato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
CLEBER GERALDO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade deInajá - 
PR, portador da Cédulade Identidade n°. 7.580.647-7 SSP/PR e CPF n° 037.233.919-07, 
emobservância aos dispositivos daLei Federal n°. 14.333, de 01 abril de 2021, que dispõe sobre 
a Lei de Licitações e ContratosAdministrativos, TORNA PLUBLICO, a necessidade de 
Contratação de empresa de arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos projetos 
técnicos executivos visando à implantação de um parque urbano municipal, em área de 
fundo de vale com degradação acentuada como uma alternativa de minimização dos 
impactos negativos da expansão urbana e controle de drenagem de águas pluviais, visando 
inclusive não só a criação área de lazer manutenção urbana, localizado em área urbana 
institucional com aproximadamente 30.400,00m2 com as seguintes coordenadas 
geográficas: longitude 377289.66 m E / latitude 7483081.99 m S., no valor orçado e estimado 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a administração tem interesse de obter propostas 
adicionais e de eventuaisinteressados em menores valores, no prazo de 3 (três) dias uteis, 
improrrogáveis, a contar dapublicação do presente termo, conforme o art. 75, §3° da Lei n°. 
14.133/21, Decreto Municipal nº 13/2022. 
A proposta apresentada deverá ser de acordo com as especificações e asquantidades 
constantes no Termo de Referência. 
Decorrido o prazo, sem apresentação de novas propostas de preços, FICAAUTORIZADA a 
Secretaria Municipal de Administração a proceder com a contratação,observando o menor 
preço apresentado. 
A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta apresentada 
(conforme termo de referência), acompanhada da documentação de habilitação (conforme 
edital dispensa 001/2022), encaminhada até o dia 24 de março de 2022, as 16:00 horas, para 
o e-mail: licitação.pminaja@hotmail.comou entregar na Prefeitura Municipal de Inajá, em 
horário de expediente, no endereço Av: Antonio Veiga Martins, Nº 80-82, no setor de licitação, 
contato (44) 3440-1221. 
Sessão de julgamento das propostas apresentadas será no dia 25/03/2022, as 10:00 horas. 
 
Inajá, 18 de março de 2022 

____________________ 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 030/2022. 
 

DE17DE MARÇODE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederLICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em perícia médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

Maria de Lourdes Campos Auxiliar de 
Serviços Gerais 09/03/2022 a 08/09/2022 

 
 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 17de março de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE OVOS DE 
CHOCOLATE PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO EM COMEMORAÇÃO À PÁSCOA, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação de Paranapoema/PR 
 
Nome da Empresa: CHOCONTELLI IND. E COM. DE DOCES LTDA. 
 
CNPJ sob nº: 03.562.593/0001-78. 
 
Valor Total: R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 330 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.32.00.0 
Red. 386 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.32.00.0 
Red. 398 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema, 18 de março de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3257-1212 
www.florida.pr.gov.br | gabinete@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 1835, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 
    

Concede diárias para o Prefeito do Município de 
Flórida/Pr., e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal 616 de 20/11/2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), totalizando R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta 
reais), ao Senhor ANTONIO EMERSON SETTE, Prefeito Municipal de Flórida, a título de 
custeio com despesas de alimentação e hospedagem em Curitiba-Pr, com partida no dia 20 
de março de 2022 e retorno previsto para o dia 23 de março de 2022, para onde se desloca 
para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade. 

 
Parágrafo Único – A viagem tem como finalidade, audiência no gabinete do 

Deputado Estadual e Presidente da Assembleia Legislativa Ademar Luiz Traiano, para 
solicitar liberação de novos recursos; audiência no gabinete do Deputado Estadual Soldado 
Adriano José, para agilizar liberação de recursos; audiência na Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU no gabinete do Secretário Lucio, 
para agilizar liberação de projetos e audiência com Diretor Geral da Casa Civil Lucio Tasso, 
para agilizar liberação de recursos e participar de cerimônia de entrega de editais e ordens 
de serviços por meio da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – 
SEDU, no Palácio do Iguaçu a convite do Governador do Estado do Paraná Carlos Massa 
Ratinho Junior. 
 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Controle Interno e Divisão de 
Contabilidade, que tomem conhecimento e as providências legais. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir da data de sua emissão, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 18 dias 

do mês de março de 2022. 
  
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.03.18 16:26:19 -03'00'

Red. 398 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.32.00.0
Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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GIONALe

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:15horasdo dia 08/04/2022na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS E ADESIVOS DIVERSOS DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE OURIZONA. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 18 de março de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Pregoeira 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022–UASG 987729 

 
ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 

14.133/2021. 
 

A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 07 de abril 
de 2022, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS FAMILIAS ACOMPANHADAS PELOS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Abertura das 
propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 07 de abril de 2022, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 

expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona, 18 de março de 2022. 

 

Andreia Carla Guesso Minelli 

Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022–UASG 987729 

 
ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 

14.133/2021. 
 

Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme previsão 
no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 06 de abril 
de 2022, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E UNIFORMES 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO. Abertura das propostas e 
Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 06 de abril de 2022, no endereço 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 

expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona, 18 de março de 2022. 

 

Andreia Carla Guesso Minelli 

Pregoeira 

 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

8 de março de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Pregoeira

Informações complementares poderão ser obtidas atr

Ourizona, 18 de março de 2022.

Andreia Carla Guesso Minelli

Pregoeira

Ourizona, 18 de março

Andreia Carla Guesso Minelli

Pregoeira

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

**REPUBLICAÇÃO** 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 09/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de 
balé para crianças e adolescentes com carga horária de 16 horas semanais, em até 
5 dias na semana de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, pelo período de 12 meses. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 01 de abril de 2022, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 01 de abril de 2022 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 18 de março de 2022. 

 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

**REPUBLICAÇÃO** 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 10/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de 
ginástica e ioga para a terceira idade com carga horária de 16 horas semanais, em 
até 5 dias na semana de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, pelo período de 12 mese. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 01 de abril de 2022, das 13h15min às 
13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 01 de abril de 2022 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 18 de março de 2022. 

 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 
 

do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br.
                                                                                                                    

                                         Flórida, 18 de março de 202

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
              Pregoeiro

do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br.
                                                                                                               

                                         Flórida, 18 de março de 202

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
              Pregoeiro

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 096/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
1٥) - DESIGNAR/LOTAR a Senhora Daniella Patrícia Pereira de 

Souza, portadora do RG n.º 6.216.028-4 SSP/PR, servidora do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal no cargo de Assistente Social, para realizar 
seus trabalhos e atendimentos exclusivamente no Núcleo Integrado de Saúde. 

 
3º) - Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 18 de março de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

8 de março de 2022.

RISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ria Municipal de Administração, Fazenda

SILVA JÚNIOR
to Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n°. 88/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 22/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa R. A. BERTELLI ENCADERNAÇÕES,
Portadora do CNPJ nº 08.766.492/0001-32.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE 
MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda do Contrato 
de prestação de serviços sob o n° 88/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO:
Fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Segunda, o valor de R$ 
1.118,75 (Hum mil, cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos), referente ao 
aditamento de 25% (vinte e cinco por cento) do Item 45 e do Item 97.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14/03/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
REFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 46/2022 
 
SÚMULA – Exonera a pedido a Sra. Márcia 

Schinaider e dá outras providencias. 
 
O Senhor PAULO SERGIO MULATI Prefeito em 

Exercício do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei 
n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora Márcia 

Schinaider, R.G. n 8.583.845-8 PR., ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretora da Divisão de Compras, Licitação e Patrimônio a 
partir de 7 de Março de 2022. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data com 

efeitos retroativos a 7 de março de 2022, revogando-se as disposições em 
contrário.   

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 18 dias 
do mês de março de 2022. 

 
 
PAULO SERGIO MULATI  

Prefeito em Exercício 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
2022.

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito em Exercício

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 49/2022 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra.  Elis Regina Valensola 
Picoli para o exercício das funções do cargo de 
Professora, e dá outras providências. 
 

O Sr. Paulo Sergio Mulati, Prefeito em Exercício do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. ELIS REGINA VALENSOLA PICOLI RG. n.º 
5.874.410-7-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professora a partir da 
data de 21 de março de 2022, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

Paulo Sergio Mulati 
Prefeito em Exercício 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE MARÇO

Paulo Sergio Mulati
Prefeito em Exercício

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 48/2022 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra.  Valdireni Aparecida 
Ferrari para o exercício das funções do cargo de 
Professora, e dá outras providências. 
 

O Sr. Paulo Sergio Mulati, Prefeito em Exercício do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. VALDIRENI APARECIDA FERRARI RG. n.º 
6.147.116-2-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professora a partir da 
data de 21 de março de 2022, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

Paulo Sergio Mulati 
Prefeito em Exercício 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE

Paulo Sergio Mulati
Prefeito em Exercício

 
 
RESOLUÇÃO Nº 02/2022 

SUMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE DAS 
DISPENSAS Nº 02/2022 E Nº 03/2022. 

O Presidente do Consorcio PúblicoIntermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP,no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO que a administração pode anular ou revogar seus próprios atos por motivo 

de conveniência, bem como por suposta afronta a princípio da administração pública, nos 

termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 e Súmula 473 do STF.  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica declarado a nulidade do procedimento licitatório DISPENSAS DE LICITAÇÃO Nº. 
02/2022 e Nº. 03/2022, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada em 
sistema de segurança eletrônica CFTV (circuito Fechado de Televisão) dentro 
das condições abaixo especificadas: 01 DVR Intelbras MHDX 1108 com HD de 
1TB, 06 Câmaras Intelbras VHL 1120B 720P, 300 Metros Cabo CoxialTelecam 
80% de Malha, 01 Fonte Intelbras 12 volts 10 Ameres, 12 Conectores BNC, 06 
Conectores P4, 06 Caixas de Sobrepor e Mão de Obra de Instalação Tubulação e 
Contratação de empresa especializada em sistema de segurança eletrônica 
(Alarme) dentro das condições especificadas: 01 Central Intelbras AMT1016 Net, 
01 Teclado XAT 3000 LED, 01 Bateria 12 Volts 7 Amperes, 01 Serenes 120 
Decibeis, 02 Sensores Intelbras IVA 7100 Quad 4 Feixes, 08 SendoresIntelbras 
IVP1000 Pet, 300 Metros Cabo Telecam 4x 10 mm, 20 Metros de Cabo de Rede e 
Mão de Obra de Instalação tubulaçãoe. 

Art. 2º. – O Presidente da Comissão de Licitação do CISVAP,  através do 

Termo de Cooperação Técnica, deverá comunicar as empresas interessadas sobre a presente 

nulidade, fornecendo-lhes cópia deste Resolução. 

Art. 3º. – EstaResolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Colorado- PR, 17 de Março de 2.022 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Presidente – CISVAP 

Colorado- PR, 

Bruno Vieira Luvisotto

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  

CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 

PREGÃO PRESENCIAL- Nº 003/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL”: 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 

objeto, objetivando a Contratação de empresa do ramo esportivo para prestação de serviços de 
treinamento esportivo nas modalidades de Futebol de Campo, Futsal, e Voleibol, para crianças 
e adolescentes do Município de Cruzeiro do Sul - Pr, conforme descritos no TERMO DE 

REFERENCIA no Anexo I do edital, a empresa: DOJO KAN SPORTS LTDA, inscrita sob o C.N.P.J. 

nº 14.959.029/0001-00, com endereço Rua VX de Novembro,175, Jardim Iguaçu- CEP: 87.705-360- 

Município de Paranavaí- Estado do Paraná, no valor total de R$ 92.940,00 (noventa e dois mil, 
novecentos e quarenta reais). 
 

Cruzeiro do Sul, 08 de Março de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  

CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 

PREGÃO PRESENCIAL- Nº 003/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL”: 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 

objeto, objetivando a Contratação de empresa do ramo esportivo para prestação de serviços de 
treinamento esportivo nas modalidades de Futebol de Campo, Futsal, e Voleibol, para crianças 
e adolescentes do Município de Cruzeiro do Sul - Pr, conforme descritos no TERMO DE 

REFERENCIA no Anexo I do edital, a empresa: DOJO KAN SPORTS LTDA, inscrita sob o C.N.P.J. 

nº 14.959.029/0001-00, com endereço Rua VX de Novembro,175, Jardim Iguaçu- CEP: 87.705-360- 

Município de Paranavaí- Estado do Paraná, no valor total de R$ 92.940,00 (noventa e dois mil, 
novecentos e quarenta reais). 
 

Cruzeiro do Sul, 08 de Março de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO Nº. 47/2022 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere o inc. VI do art. 64 da Lei Orgânica do Município de 
Ourizona,  

 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 5º e 6º da Lei Municipal sob o nº 

712 de 15 de julho de 2011; 
 
CONSIDERADOo decreto n° 35/2022 que nomeou a servidora efetiva 

MÁRCIA SCHINAIDER, matrícula nº129, como presidente da comissão de 
licitação; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Concede GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO aServidora Efetiva 

MÁRCIA SCHINAIDER, RG. nº. 8.583.845-8 -SSP/PR, Matrícula nº 
129,nopercentual de 80% (oitenta por cento) incidente sobre seu vencimento 
básico. 

 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a 

7 de março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal deOurizona, aos18dias do mês de 
Marçode 2020. 
 
 

 

Paulo Sergio Mulati 
Prefeito em Exercício 
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GIONALe

AVISO NOVA DATA DE ABERTURA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº68/2021

O Município de Colorado- PR torna pública a nova data de abertura da sessão eletrônica do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 068/2021 eventual e futura Contra-
tação de empresa para a realização de aulas de maquiagem profi ssional e informática completo 
para fortalecimento de programa de aprendizagem profi ssional para adolescente do município 
de Colorado, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, fi ca prorrogado 
para às 09h do dia 04 de Abril de 2022, estará disponível a partir do dia 22/03/2022 às 00h00 
min edital e anexos poderão ser retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia.
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº20/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 14h do dia 31 de Março de 2022, situado 
na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para a Contratação 
de serviços de instalações hidráulicas e sanitárias suspensão do fornecimento de água (corte de 
água) e religação de água, derivação de ramal de água, entrega de reaviso, conforme descrito 
em Edital sob o regime de execução de menor preço unitário. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 20 de março de 2022 
às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº21/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 14h do dia 31 de Março de 2022, situado 
na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para a Contratação 
de prestação de serviços elétricos em painéis dos poços artesianos no município de Colorado, 
conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço unitário. A pasta técnica 
estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 20 
de março de 2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos 
à equipe de apoio, no endereço eletrônico: Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº22/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 14h do dia 01 de Abril de 2022, situado 
na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para a Contratação 
de prestação de serviços de reparos e manutenção elétrica nos prédios e instalações públicas do 
município de Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital sob o regime de execução 
de menor preço global. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, 
portal da transparência, a partir de 20 de março de 2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações 
adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico. 
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº23/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 14h do dia 04 de Abril de 2022, situado 
na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, por Registro de 
Preço para eventual e  para a Contratação de empresa para fornecimento de fi ltros, lubrifi cantes e 
produtos de lavagem para uso em veículos da frota do município de Colorado, conforme descrito 
em Edital sob o regime de execução de menor preço unitário. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 22 de março de 2022 
às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: 
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 001/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 08 de Abril de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, Tomada de Preço, para a Contratação de 
empresa para fornecimento de fi ltros, lubrifi cantes e produtos de lavagem para uso em veículos da 
frota do município de Colorado, sob-regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A 
pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 
partir de 24 de Março de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 002/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 14h00min do dia 08 de Abril de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, Tomada de Preço, para a Contratação de 
prestação de empreitada global para reforma da Escola Municipal Pedro Francisco de Alcântara 
no município de Colorado no Distrito de Alto Alegre, sob-regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal 
da transparência, a partir de 24 de Março de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidas 
à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 003/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 12 de Abril de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, Tomada de Preço, para a Contratação de 
empresa para recapeamento asfáltico urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 
faixa D, inclusive serviço de pintura de ligação com emulsão asfáltico tipo RR1C e limpeza e 
lavagem da pista, sob-regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A pasta técnica 
estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 24 
de Março de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 004/2022

O Município de Colorado torna público que realizará às 14h00min do dia 12 de Abril de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, Tomada de Preço, para a Contratação de 
prestação de empreitada global para reforma do Centro de Educação Infantil Pinguinho de Gente 
no Bairro do Jardim Cairi no município de Colorado, Estado do Paraná, sob-regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colo-
rado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 24 de Março de 2022. Informações adicionais 
deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

min edital e anexos poderão ser retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia.
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

de março de 2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos 
à equipe de apoio, no endereço eletrônico: Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico. 
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

licitacao@colorado.pr.gov.brlicitacao@colorado.pr.gov.br
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.brlicitacao@colorado.pr.gov.br
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

licitacao@colorado.pr.gov.brlicitacao@colorado.pr.gov.br
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022. 

O MUNICÍPIO de Cruzeiro do Sul-Estado do Paraná, torna público que às 
14:00 horas do dia 07/04/2022, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Caminhão Caçamba 

Basculante 4x2 
01 392.500,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro de Cruzeiro do Sul, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3465-1299 - E-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. A 
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Dr. Gastão 
Vidigal, 600, Departamento de Licitações, Cruzeiro do Sul-Pr, das 8:00 às 
17:00 horas. 
Cruzeiro do Sul-Pr, 18 de Março de 2022. 
      

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022. 
O MUNICÍPIO de Cruzeiro do Sul, torna público que às 09:00 horas do dia 
08/04/2022, na plataforma compras governamentais, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
RETROESCAVADEIRA 4x4 01 471.666,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro de Cruzeiro do Sul, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 34651299 - E-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. A 
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Dr Gastão 
Vidigal, 600, Departamento de Licitações- Cruzeiro do Sul-Pr, das 08:00 às 
17:00 horas. 
Cruzeiro do Sul, Pr, 18 de Março de 2022. 
      

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022. 
O MUNICÍPIO de Cruzeiro do Sul-Paraná, torna público que às 09:00 horas 
do dia 07/04/2022, na plataforma compras governamentais.gov.br, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$) Prazo (Dias) 
VEÍCULO TIPO VAN 01 292.663,33 180 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro de Cruzeiro do Sul, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3465-1299 - E-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. A 
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Dr. Gastão 
Vidigal, 600, Departamento de Licitações, Cruzeiro do Sul-Pr, das 08:00 às 
17:00 horas. 

Cruzeiro do Sul-Pr, 18 de Março de 2022. 
      

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036-2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, n°605, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CRISOGONO NOLETO 
E SILVA JUNIOR, e a Empresa CORREA  SILVA& CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 78.152.493/0001-72, estabelecida na Rua 
São Paulo  nº. 447 colorado – PR, representada neste ato o pelo Sr APARECIDO CLAUDENIR  CORREA,  brasileiro, casado, portador 
da cédula de Identidade RG nº. 3.320.344-6 e CPF nº. 458.931.289-15, firmam o presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 036-2021 de 18/08/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Fica acordado entre as partes o Termo Aditivo de Realinhamento de Preços dos Gêneros Alimentos objeto daAta de Registro n° 
036/2021, Pregão n°. 19/2021.  O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REALINHAMENTO DE VALORES   
O equilíbrio econômico-financeiro, e valor constante no acordo original, passa a ter os seguintes valores realinhados conforme tabela abaixo: 
Item Descrição Marca Unidade Valor 

Unit. 
Atual  

Valor Unit. 
Realinhado 

159 PAPEL SULFITE BRANCO, ALCALINO, NÃO CLORADO, NÃO RECICLADO, 
TAMANHO A-4 (21,0 X 29,7 MM), GRAMATURA  75 G/M2 CAIXA CONTENDO 
10 RESMAS DE 500 FOLHAS CADA, PARA MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU JATO DE TINTA. 

CHAMEX Unid 214,96 253,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto da  presenteAta de Registro correrão por conta dos recursos da seguinte dotação 
orçamentária do exercício de 2022. 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo  
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  

Permanecem inalteradas as demais Clausulas da Ata de Registro. 
 

E, para firmeza e validade do que acima ficou acordado, lavraram este Termo de Aditamento a Ata de Registro, o qual após lido e 
achado conforme, e firmado pelas partes e por duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. 

 
           Itaguajé, 18 de Março de 2.022 
 
 
                 CONTRATANTE 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 
 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                        Prefeito Municipal 
 
CONTRATADA 
 

CORREA  SILVA& CIA LTDA – ME 
              CNPJ nº. 78.152.493/0001-72 

 
 

Testemunhas 
 
 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 

_______________________________________________ 
026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.11/2.022 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  PABLO HENRIQUE RODRIGUES FREITAS 39038759886, - CNPJ sob nº 16.775.572/0001-82. 

 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE AS OBRAS, 
DOCUMENTÁRIOS, EVENTOS, MONUMENTOS HISTÓRICOS, RIQUEZAS AMBIENTAIS E 
TURISMO, COM O OBJETIVO DE DIVULGAR E FOMENTAR O TURISMO E INFORMAÇÃO PARA 
A POPULAÇÃO, BEM COMO A MAIOR PROCURA DE TURISTAS PELO MUNICÍPIO, TENDO 
COMO CONSEQUÊNCIA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL. 

 

VALOR:  

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 Contratação de empresa especializada em produção de 
vídeos sobre as obras, eventos da saúde, eventos da 
educação, eventos sociais, segurança pública, 
monumentos históricos, riquezas ambientais e turismo, 
captando imagens superficiais e aéreas (com drone), 
depoimentos, roteiro, narração, trilha sonora, em 
versão FULLHD para divulgação por whatsapp, 
facebook, portal da transparência do município, etc. 

35 Un. R$ 502,85 R$ 17.599,75 

TOTAL R$:  17.599,75 

 

VIGÊNCIA:              12 (doze) meses. 

 

DOTAÇÃO: 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

Itaguajé, 18 de Março de 2.022 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ESPECIFICAMENTE VOLTADOS A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES E EM ATENDIMENTO À OBRIGATORIEDADE PREVISTA NA LEI 9.717/1999 E 
CONSIDERANDO OS CRITÉRIOS ATUARIAIS PREVISTOS NA PORTARIA MPS Nº 464/18 E INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS Nº 01 A 10/2018, PARA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, DESTE MUNICIPIO,no valor R$ 
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME 
CNPJ: 35.621.856/0001-69 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant 67 Cj.403 
CIDADE: Curitiba – PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 18 de Março de 2.022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                              Prefeito Municipal 

 
Publique -se 

 

Itaguajé, 18 de Março de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Itaguajé, 18 de Março de 2.022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Publique se

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.01-2022 
 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2022 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito publico, inscrita no CNPJ/MF nº 04.886.232/0001-40.  

 
CONTRATADO: LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME. CNPJ: 35.621.856/0001-69. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ESPECIFICAMENTE VOLTADOS A REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES E EM ATENDIMENTO À OBRIGATORIEDADE PREVISTA NA LEI 9.717/1999 E 
CONSIDERANDO OS CRITÉRIOS ATUARIAIS PREVISTOS NA PORTARIA MPS Nº 464/18 E INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS Nº 01 A 10/2018, PARA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, DESTE MUNICIPIO. 

 
VALOR TOTAL: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 Prestação de serviços técnicos, especificamente voltados a realização de 
serviços de Assessoria e Consultoria Atuarial ao Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 12 meses e em atendimento à obrigatoriedade prevista na Lei 
9.717/1999 e considerando os critérios atuariais previstos na Portaria MPS nº 
464/18 e Instruções Normativas nº 01 a 10/2018. Os serviços a serem realizados 
serão os seguintes: 
 

 Realizar cálculo atuarial anual para reavaliar o Plano existente, de acordo 
com a legislação e regulamentos em vigor. 

 Apurar as Provisões Matemáticas correspondentes, bem como 
estabelecer o Plano de Custeio para o próximo exercício. 

 Apresentar o Demonstrativo de Projeções Atuariais de Receitas e 
Despesas Previdenciárias da LRF. 

 Preencher o DRAA - Demonstrativo dos Resultados da Avaliação 
Atuarial. 

 Apresentar um Relatório de Avaliação Atuarial detalhado. 
 Apresentar a Nota Técnica Atuarial, a ser encaminhada a Secretaria de 

Previdência Social. 
 Prestar as informações atuariais necessárias ao Tribunal de Contas do 

Estado. 
 Elaborar a projeção mensal das Provisões Matemáticas durante a 

vigência deste contrato. 
 Avaliar a rentabilidade mensal dos investimentos (meta atuarial) do 

Regime Próprio de Previdência.  
 Estudo da evolução da população de servidores ativos e inativos do 

Plano Previdenciário e da aderência das hipóteses atuariais utilizadas 
nas avaliações anuais. 

 Reavaliação dos resultados da avaliação anual e emissão de pareceres 
de impacto atuarial, no caso de: 

 Mudanças significativas da massa de participantes (concursos públicos, 
conversão de vínculo de funcionários não efetivos em efetivos, etc). 

 Modificações no Plano de Cargos e Salários, com elaboração de 
propostas de reequilíbrio do plano se a modificação provocar algum 
desequilíbrio. 

 Alteração na legislação aplicável aos Regimes Próprios de Previdência 
no Brasil, como a reforma da previdência e nas normas aplicáveis as 
avaliações e avaliações atuariais. 

 Atendimento técnico atuarial ao RPPS, durante a vigência deste contrato, 
em caso de questionamentos do Tribunal de Contas, do Ministério da 
Previdência ou de qualquer outro tipo de auditoria. 

 Elaboração de propostas de financiamento com o objetivo de assegurar 
o equilíbrio financeiro e atuarial e como alternativa ao modelo atual: 

 Implantação de segregação de massas. 

MESES 12 1.450,00 17.400,00 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

 Plano de equacionamento por prazo em alíquotas adicionais ou 
aportes financeiros. 

 Repactuação do plano de custeio pela revisão dos prazos. 
 Redução do plano de equacionamento pela dação de bens, 

direitos e imóveis do município para o RPPS. 
 Elaboração de estudo técnico da aderência das premissas e hipóteses 

atuariais utilizadas nas avaliações atuariais do RPPS, para comprovação 
de sua adequação às características da massa de beneficiários do 
regime, observando a taxa de juros, crescimento real das remunerações 
e probabilidades de ocorrência de morte e invalidez. 

 Elaborar estudo específico da situação econômico-financeira e atuarial 
do RPPS, identificando as principais causas do déficit atuarial por meio 
do balanço de ganhos e perdas atuariais. 

 Elaborar cálculo da duração do passivo e assim definir a taxa de juros 
parâmetro para aplicação na próxima avaliação atuarial e na política de 
investimentos em consonância com a Portaria nº 17/2019. 

 Elaborar estudo de viabilidade do plano de custeio, demonstrando que o 
ente público é capaz de honrar com as suas obrigações junto ao RPPS. 

 
    TOTAL 17.400,00 

 
VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES. 
DOTAÇÃO: 
 
20.001.09.272.0020.2.071.3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 18 de Março de 2022. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

TANIA MARIA DA SILVA 
Presidente do IPREMI 

 

 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 21-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, para 
aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE AS OBRAS, DOCUMENTÁRIOS, 
EVENTOS, MONUMENTOS HISTÓRICOS, RIQUEZAS AMBIENTAIS E TURISMO, COM O OBJETIVO DE 
DIVULGAR E FOMENTAR O TURISMO E INFORMAÇÃO PARA A POPULAÇÃO, BEM COMO A MAIOR 
PROCURA DE TURISTAS PELO MUNICÍPIO, TENDO COMO CONSEQUÊNCIA O DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO LOCAL, no valor de R$ 17.599,75 (Dezessete mil e quinhentos e noventa e nove reais e setenta e 
cinco centavos). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:  PABLO HENRIQUE RODRIGUES FREITAS 39038759886 
CNPJ sob nº 16.775.572/0001-82 
ENDEREÇO:  Rua Almiro Alves de Almeida, 882  
CIDADE: Itaguajé - PR 
 
 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 18 de Março de 2.022 

 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

Publique -se 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2022 
DISPENSA 25/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  KATIA DAIANE FAZION JULIAO. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REPARO DO EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (CÂMERAS E PORTÃO ELETRÔNICO) 

INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS NO CMEI Mª BUZINARO SAVOLDI. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 1.956,00 (Um mil novecentos e cinquenta e seis reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 18 de março de 2022. 

 

Ourizona-PR, 18 de março de 2022. 

 

 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Interino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

CONTRATANTE

TANIA MARIA DA SILVA
Presidente do IPREMI

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Interino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

 CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2022 
DISPENSA 26/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE BOMBONS DE CHOCOLATE PARA SEREM DISTRIBUÍDAS 

AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO SUBSIDIADOS PELA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 6.780,00 (Seis mil setecentos e oitenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 18 de março de 2022. 

 

Ourizona-PR, 18 de março de 2022. 

 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Interino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 
 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 176/2021 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 032/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A.  
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Segunda 
do Contrato nº 176/2021, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de 
valores.  
 
VALOR ATUAL DO PARACETAMOL + CODEINA FOSFATO 500+30MG COMPRIMIDO 
(270907):  R$ 0,3799. 
 
VALOR NOVO DO PARACETAMOL + CODEINA FOSFATO 500+30MG COMPRIMIDO 
(270907):   R$ 04659.  
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/03/2022. 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

Ourizona-PR, 18 de março de 2022.

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Interino
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 105/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 08/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ L. C DE OLIVEIRA. COM . DE HORTIFRUTI 

CNPJ: ................................. 27.362.068/0001-77 

OBJETIVO:....................... Aquisição de verduras , legumes e frutas para as secretarias do Município de Colorado, Estado do Paraná 

Valor: R$51.664,00 (cinqüenta e um mil,  seiscentos e sessenta e quatro reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 3.500,00  KG AIPIM/MANDICA PRODUTO ÍNTREGO, SEM 

MANCHAS, PICADAS DE INSETOS U SINAIS 
DE APRODECIMENTOS; ESTAR EM PONTO 
DE MATURAÇÃO PROPRIO PARA O 
CONSUMO. 

PRÃ?PRIA 
PRÃ?PRIA 

4,48  15.680,00  

7 800,00  KG Batata doce Rosada; Extra Aa (peso Unitário Entre 
150 e 300g); Casca C/ coloração Rosada; Polpa C/ 
coloração Creme; o Lote Devera Apresentar 
Homogeneidade Visual de Tamanho e coloração; 
Nao Apresentar Os Defeitos podridão, Deformação 
Grave, Dano Por Praga, Esverdeamento; Murcho, 
Passado, Queimado de Sol Grave, Ferimento, 
Brotado; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub 
múltipla de 1,00x1,20m; Contendo identificação do 
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do 
Fornecedor; e Suas condições deverão Estar de 
Acordo Com a instrução Normativa Conjunta 09/02 
(sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados 
Pela Anvisa. 

PRÃ?PRIA 
PRÃ?PRIA 

4,20  3.360,00  

19 800,00  KG LIMÃO TAITI - PRODUTO ÍNTREGO - SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU SINAIS 
DE APRODRECIMENTOS, ESTAREM EM 
PONTO DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA O 
CONSUMO. 

PRÃ?PRIA 
PRÃ?PRIA 

4,03  3.224,00  

20 5.000,00  CX Maçã FUJI - TAMANHO GRANDE - 1ª 
QUALIDADE o produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não características, não 
estar machucado, perfurado, muito maduro e nem 
muito verde. O produto deve estar intacto e em 
caixas de 18 quilos. 

PRÃ?PRIA 
PRÃ?PRIA 

5,88  29.400,00  

Total 
51.664,00  

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.009.3390.30 1000 95/2022 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO 

COMPRAS 
2.019.3390.30 1107 254/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.021.3390.30 1000 304/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 316/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
1.016.3390.30 1000 496/2022 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.040.3390.30 1509 568/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.041.3390.30 1000 588/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
MUNICI 

2.046.3390.30 1000 183/2022 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1107 211/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 55/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.032.3390.30 1000 467/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.008.3390.30 1000 84/2022 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.013.3390.30 1000 156/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.3390.30 1103 212/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 328/2022 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
6.033.3390.30 1000 477/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.010.3390.30 1000 106/2022 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.031.3390.30 1941 453/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.004.3390.30 1000 32/2022 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 43/2022 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.019.3390.30 1103 255/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 256/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.020.3390.30 1043 285/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.012.3390.30 1000 145/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 

E ORÇAME 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.029.3390.30 1000 421/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO E BE 
2.030.3390.30 1934 435/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.038.3390.30 1000 554/2022 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E 

JARDINS 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.032.3390.30 1940 468/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.031.3390.30 1000 452/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.037.3390.30 1507 546/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.003.3390.30 1000 23/2022 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.015.3390.30 1000 173/2022 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 213/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.047.3390.30 1000 626/2022 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
 
 
Homologado: 21 de março de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 15 de março  de 2022. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Os objetos deste processo de leilão são VEÍCULOS e SUCATAS, pertencentes ao 
município de Santo Inácio-PR, discriminados individualmente no anexo I e II, deste 
Edital, onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se 
conservado ou sucata). 

Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Processo: 039/2022 

Modalidade: Leilão nº 001/2022 

Tipo: MAIOR LANCE OU OFERTA 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Data de Abertura: 28 de abril de 2022. 

Local de vistoria dos bens:  
Os veículos se encontram na Garagem Municipal; 
As sucatas se encontram no Parque de Rodeios. 

Local para sessão da licitação: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - RUA 
MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA  

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Leilão nº 001/2022 estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 21 de março de 2022, no Departamento de 
Licitações situado no Paço Municipal ou endereço eletrônicowww.santo 
inacio.pr.gov.brem “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio /Pr, 18 de março de 2022. 

 
 

 
 

VALMIR COELHO 
Portaria nº 296/2021 

Presidente da CPL 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 027/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: C. R. MARCONDES – INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
CNPJ nº 12.906.200/0001-97 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 027/2021, até 17/09/2022, nos 
termos do Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa C. R MARCONDES – 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, CNPJ nº 12.906.200/0001-97, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR. 
 
VIGÊNCIA:17 DE SETEMBRODE 2.022 
 
SANTO INÁCIO – PR, 16 DE MARÇO DE 2.022. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME, CNPJ 26.847.096/0001-11 
BASE LEGAL: Lei Federal n º 8.666/93. 

OBJETO: O valor contratual será suprimido em R$ 11.245,04 (onze mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos), passando a vigorar o 

valor do contrato a R$ 14.104,96 (quatorze mil, cento e quatro reais e noventa 
e seis centavos). Onde: 

-(LUVA DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, LÁTEX, ATÓXICA, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, TAM P –CAIXA COM 100 UNIDADES), sofrerá reajuste de 

preço de supressão de R$ -46,51 (quarenta e seis reais e cinquenta e um 
centavos)/caixa, passando de R$ 84,50 (oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos)/cx, para R$ 37,99 (trinta e sete reais e noventa e nove centavos)/cx. 
VIGÊNCIA: 15 de agosto de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR14 de março de 2022. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME, CNPJ 26.847.096/0001-11 
BASE LEGAL: Lei Federal n º 8.666/93. 

OBJETO: O valor contratual será suprimido em R$ 11.245,04 (onze mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos), passando a vigorar o 

valor do contrato a R$ 14.104,96 (quatorze mil, cento e quatro reais e noventa 
e seis centavos). Onde: 

-(LUVA DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, LÁTEX, ATÓXICA, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, TAM P –CAIXA COM 100 UNIDADES), sofrerá reajuste de 

preço de supressão de R$ -46,51 (quarenta e seis reais e cinquenta e um 
centavos)/caixa, passando de R$ 84,50 (oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos)/cx, para R$ 37,99 (trinta e sete reais e noventa e nove centavos)/cx. 
VIGÊNCIA: 15 de agosto de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR14 de março de 2022. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

de março de 2022

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 
Até bimestre (b) 

RECEITAS REALIZADAS RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

3.370.000,00 340.370,55 1 - RECEITA DE IMPOSTOS 
1.170.000,00 36.311,34 1.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU 

650.000,00 141.792,76 1.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI 
1.020.000,00 157.999,51 1.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS 

530.000,00 4.266,94 1.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF 
35.860.000,00 5.472.122,24 2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS 
16.160.000,00 2.854.704,56 2.1 - Cota-parte FPM 
15.200.000,00 2.854.704,56 2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 

960.000,00 0,00 2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 
17.700.000,00 2.010.754,85 2.2 - Cota-parte ICMS 

240.000,00 28.651,73 2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 
400.000,00 11.089,72 2.4 - Cota-parte ITR 

1.180.000,00 566.921,38 2.5 - Cota-parte IPVA 
0,00 0,00 2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 

180.000,00 0,00 2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 
39.230.000,00 5.812.492,79 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 

6.944.000,00 1.094.424,45 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 
2.863.500,00 358.698,75 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 

(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 

FUNDEB 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 
Até bimestre (b) 

RECEITAS REALIZADAS RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

5.260.000,00 949.283,99 6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 
5.260.000,00 946.854,44 6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
5.240.000,00 943.072,34 6.1.1 - Principal 

20.000,00 3.782,10 6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 
0,00 2.429,55 6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
0,00 2.429,55 6.2.1 - Principal 
0,00 0,00 6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 
0,00 0,00 6.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
0,00 0,00 6.3.1 - Principal 
0,00 0,00 6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

(1.704.000,00) (151.352,11) 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 

Valor RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) 
23.467,51 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 
23.467,51 8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 

0,00 8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 
972.751,50 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(c) 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS 

EMPENHADAS  
Até o Bimestre  

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS  

Até o Bimestre  
(e) 

DESPESAS PAGAS  
Até o Bimestre  

(f) 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS   

(g) 
2.400.000,00 336.618,30 317,48 10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 373.805,19 373.487,71 

0,00 0,00 0,00 10.1 - Educação Infantil 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 10.1.1 - Creche 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 10.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00 

2.400.000,00 336.618,30 317,48 10.2 - Ensino Fundamental 373.805,19 373.487,71 
830.000,00 123.031,26 93.681,90 11 - OUTRAS DESPESAS 238.992,25 145.310,35 

0,00 0,00 0,00 11.1 - Educação Infantil 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 11.1.1 - Creche 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 11.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00 

830.000,00 123.031,26 93.681,90 11.2 - Ensino Fundamental 238.992,25 145.310,35 
3.230.000,00 459.649,56 93.999,38 12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 612.797,44 518.798,06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

INDICADORES DO FUNDEB 
DESPESAS 

EMPENHADAS  
Até o Bimestre  

(d) 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 
NO EXERCÍCIO DESPESAS 

LIQUIDADAS  
Até o Bimestre  

(e) 

DESPESAS PAGAS  
Até o Bimestre  

(f) 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS   

(g) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷  
(h) 

648.712,89 317,48 0,00 13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação 
Básica 648.395,41 585.226,64 

958.355,29 93.999,38 0,00 14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 864.355,91 772.841,20 

0,00 0,00 0,00 15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 

VALOR EXIGIDO  
(i) INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO  

(j) VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES  

(k) 
% APLICADO  

(l) 

664.498,79 68,30 19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 648.395,41 648.395,41 

0,00 0,00 20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 

0,00 0,00 21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital 0,00 0,00 

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO  

(m) 
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de 

Superávit)³ VALOR NÃO APLICADO  
(n) VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE  
(o) 

% NÃO APLICADO  
(p) 

94.928,40 8,95 22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  84.928,08 84.928,08 

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR  
(q) 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do 
Superávit de Exercício Anterior)³ VALOR NÃO APLICADO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR  

(r) 
VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE  
(s) 

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL  
(t) 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE  

(u) 
VALOR NÃO 
APLICADO  

(v) 

0,00 0,00 0,00 23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação 

da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS 

EMPENHADAS  
Até o Bimestre  

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS  

Até o Bimestre  
(e) 

DESPESAS PAGAS  
Até o Bimestre  

(f) 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS   

(g) 
0,00 0,00 0,00 24 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 24.1 - Creche 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 24.2 - Pré-escola 0,00 0,00 

3.426.000,00 100.915,68 48.035,63 25 - ENSINO FUNDAMENTAL 185.992,44 137.956,81 
3.426.000,00 100.915,68 48.035,63 26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 185.992,44 137.956,81 

Valor APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
1.002.312,72 27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 
(151.352,11) 28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 

0,00 29 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 
0,00 30 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7  
0,00 31 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 

AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 
1.153.664,83 32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 

% APLICADO 
(y) 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO 
(w) VALOR EXIGIDO 

(x) 
19,85 33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.153.664,83 1.453.123,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

SALDO INICIAL  
(z) RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 
FUNDEB 8 

RP LIQUIDADOS  
(aa) RP PAGOS  

(ab) RP CANCELADOS  
(ac) SALDO FINAL  

(ad) 

114.593,93 0,00 1.004,85 34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 113.589,08 
25.762,54 0,00 1.004,85 34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 

Impostos 0,00 24.757,69 
88.831,39 0,00 0,00 34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 88.831,39 

0,00 0,00 0,00 34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 
Até bimestre (b) 

RECEITAS REALIZADAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

354.000,00 71.239,71 35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA) 

354.000,00 71.239,71 35.1 - Salário-Educação 
0,00 0,00 35.2 - PDDE 
0,00 0,00 35.3 - PNAE 
0,00 0,00 35.4 - PNATE 
0,00 0,00 35.5 - Outras Transferências do FNDE 

4.000,00 2.823,76 36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
0,00 0,00 37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 

300.000,00 0,00 38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 
5.000,00 1,99 39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

663.000,00 74.065,46 40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 
39 ) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(c) 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6 DESPESAS 
EMPENHADAS  
Até o Bimestre  

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS  

Até o Bimestre  
(e) 

DESPESAS PAGAS  
Até o Bimestre  

(f) 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS   

(g) 
0,00 0,00 0,00 41 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 41.1 - Creche 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 41.2 - Pré-escola 0,00 0,00 

3.902.778,40 124.478,97 78.622,85 42 - ENSINO FUNDAMENTAL 285.853,95 207.231,10 
0,00 0,00 0,00 43 - ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 

240.000,00 5.775,30 15.377,54 44 - ENSINO SUPERIOR 21.152,84 5.775,30 
0,00 0,00 0,00 45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 

4.142.778,40 130.254,27 94.000,39 46 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 
45) 

307.006,79 213.006,40 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(c) 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS 

EMPENHADAS  
Até o Bimestre  

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS  

Até o Bimestre  
(e) 

DESPESAS PAGAS  
Até o Bimestre  

(f) 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS   

(g) 
10.798.778,40 690.819,51 236.035,40 47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 1.105.796,67 869.761,27 
13.227.778,40 1.005.201,30 284.708,32 47.1 - Despesas Correntes 1.486.110,81 1.201.402,49 

8.490.000,00 789.252,89 93.999,38 47.1.1 - Pessoal Ativo 979.376,62 885.377,24 
0,00 0,00 0,00 47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 

140.000,00 20.818,20 93.681,90 47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 124.909,20 31.227,30 

4.597.778,40 195.130,21 97.027,04 47.1.4 - Outras Despesas Correntes 381.824,99 284.797,95 
773.363,00 76.256,00 4.925,00 47.2 - Despesas de Capital 109.124,00 104.199,00 

0,00 0,00 0,00 47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 

773.363,00 76.256,00 4.925,00 47.2.2 - Outras Despesas de Capital 109.124,00 104.199,00 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB 
(ae) SALÁRIO EDUCAÇÃO 

(af) 
290.210,14 48 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 112.298,90 

0,00 49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 0,00 
176.570,00 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 861.672,59 
113.640,14 51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE (749.373,69) 

0,00 52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 
0,00 53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Página: 4 /  4 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB 
(ae) SALÁRIO EDUCAÇÃO 

(af) 
113.640,14 54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) (749.373,69) 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:24 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

FUNÇÃO  / SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre  Até o bimestre  No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d) 

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS EMPENHADAS 
% (b/total b) 

SALDO 
(c) = (a-b) 

SALDO 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.320.483,46 6.320.483,46 100,00 45.394.079,94 100,00 44.492.521,05 
LEGISLATIVA 2.300.000,00 2.300.000,00 201.916,37 201.916,37 184.493,37 184.493,37 2,92 2.115.506,63 2,80 2.098.083,63 

AÇÃO LEGISLATIVA 2.300.000,00 2.300.000,00 201.916,37 201.916,37 184.493,37 184.493,37 2,92 2.115.506,63 2,80 2.098.083,63 
ADMINISTRAÇÃO 6.455.000,00 6.455.000,00 816.612,24 816.612,24 736.876,61 736.876,61 11,66 5.718.123,39 11,31 5.638.387,76 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.825.000,00 4.825.000,00 696.308,66 696.308,66 618.023,03 618.023,03 9,78 4.206.976,97 9,64 4.128.691,34 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.450.000,00 1.450.000,00 120.303,58 120.303,58 118.853,58 118.853,58 1,88 1.331.146,42 1,67 1.329.696,42 
CONTROLE INTERNO 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.695.000,00 1.752.500,00 372.260,43 372.260,43 238.178,51 238.178,51 3,77 1.514.321,49 5,15 1.380.239,57 
ASSISTÊNCIA AO IDOSO 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 315.000,00 315.000,00 141.441,09 141.441,09 53.231,92 53.231,92 0,84 261.768,08 1,96 173.558,91 
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.340.000,00 1.397.500,00 230.819,34 230.819,34 184.946,59 184.946,59 2,93 1.212.553,41 3,20 1.166.680,66 

SAÚDE 12.770.000,00 13.230.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 29,68 11.355.233,20 30,03 11.062.158,68 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 210.000,00 210.000,00 30.967,93 30.967,93 30.967,93 30.967,93 0,49 179.032,07 0,43 179.032,07 
ATENÇÃO BÁSICA 10.315.000,00 10.735.922,00 1.807.404,90 1.807.404,90 1.613.629,94 1.613.629,94 25,53 9.122.292,06 25,03 8.928.517,10 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.050.000,00 1.050.000,00 248.699,08 248.699,08 175.502,08 175.502,08 2,78 874.497,92 3,44 801.300,92 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 640.000,00 640.000,00 38.332,02 38.332,02 30.793,86 30.793,86 0,49 609.206,14 0,53 601.667,98 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 100.000,00 140.000,00 21.815,59 21.815,59 3.251,19 3.251,19 0,05 136.748,81 0,30 118.184,41 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 185.000,00 
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 270.000,00 270.000,00 21.543,80 21.543,80 21.543,80 21.543,80 0,34 248.456,20 0,30 248.456,20 

EDUCAÇÃO 13.555.000,00 13.951.141,40 1.618.624,98 1.618.624,98 1.407.885,82 1.407.885,82 22,27 12.543.255,58 22,41 12.332.516,42 
ENSINO FUNDAMENTAL 6.660.000,00 6.872.778,40 803.023,19 803.023,19 724.082,86 724.082,86 11,46 6.148.695,54 11,12 6.069.755,21 
ENSINO SUPERIOR 240.000,00 240.000,00 21.152,84 21.152,84 5.775,30 5.775,30 0,09 234.224,70 0,29 218.847,16 
EDUCAÇÃO INFANTIL 6.385.000,00 6.568.363,00 669.320,75 669.320,75 646.581,36 646.581,36 10,23 5.921.781,64 9,27 5.899.042,25 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 110.000,00 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 160.000,00 160.000,00 125.128,20 125.128,20 31.446,30 31.446,30 0,50 128.553,70 1,73 34.871,80 

CULTURA 960.000,00 960.000,00 112.780,65 112.780,65 112.605,54 112.605,54 1,78 847.394,46 1,56 847.219,35 
DIFUSÃO CULTURAL 730.000,00 730.000,00 95.280,65 95.280,65 95.105,54 95.105,54 1,50 634.894,46 1,32 634.719,35 
TURISMO 230.000,00 230.000,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 0,28 212.500,00 0,24 212.500,00 

URBANISMO 6.975.000,00 6.975.000,00 1.320.766,20 1.320.766,20 1.246.675,51 1.246.675,51 19,72 5.728.324,49 18,29 5.654.233,80 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.065.000,00 4.065.000,00 768.085,44 768.085,44 753.846,21 753.846,21 11,93 3.311.153,79 10,64 3.296.914,56 
SERVIÇOS URBANOS 2.910.000,00 2.910.000,00 552.680,76 552.680,76 492.829,30 492.829,30 7,80 2.417.170,70 7,65 2.357.319,24 

HABITAÇÃO 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 
HABITAÇÃO URBANA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

GESTÃO AMBIENTAL 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

AGRICULTURA 480.000,00 480.000,00 30.816,24 30.816,24 30.467,14 30.467,14 0,48 449.532,86 0,43 449.183,76 
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

CONSOLIDADO 

FUNÇÃO  / SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre  Até o bimestre  No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d) 

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS EMPENHADAS 
% (b/total b) 

SALDO 
(c) = (a-b) 

SALDO 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 480.000,00 480.000,00 30.816,24 30.816,24 30.467,14 30.467,14 0,48 449.532,86 0,43 449.183,76 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 210.000,00 210.000,00 28.840,00 28.840,00 25.840,00 25.840,00 0,41 184.160,00 0,40 181.160,00 

PROMOÇÃO COMERCIAL 210.000,00 210.000,00 28.840,00 28.840,00 25.840,00 25.840,00 0,41 184.160,00 0,40 181.160,00 
TRANSPORTE 2.600.000,00 2.600.000,00 359.471,57 359.471,57 288.012,93 288.012,93 4,56 2.311.987,07 4,98 2.240.528,43 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.600.000,00 2.600.000,00 359.471,57 359.471,57 288.012,93 288.012,93 4,56 2.311.987,07 4,98 2.240.528,43 
DESPORTO E LAZER 900.000,00 900.000,00 74.752,90 74.752,90 57.321,78 57.321,78 0,91 842.678,22 1,04 825.247,10 

DESPORTO COMUNITÁRIO 900.000,00 900.000,00 74.752,90 74.752,90 57.321,78 57.321,78 0,91 842.678,22 1,04 825.247,10 
ENCARGOS ESPECIAIS 1.090.000,00 1.090.000,00 116.437,45 116.437,45 116.437,45 116.437,45 1,84 973.562,55 1,61 973.562,55 

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.050.000,00 1.050.000,00 116.437,45 116.437,45 116.437,45 116.437,45 1,84 933.562,55 1,61 933.562,55 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.320.483,46 6.320.483,46 100,00 45.394.079,94 100,00 44.492.521,05 TOTAL III = (I + II) 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:13 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

FUNÇÃO  
DOTAÇÃO 

INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre  Até o bimestre  No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d) 

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS EMPENHADAS 
% (b/total b) 

SALDO 
(c) = (a-b) 

SALDO 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.320.483,46 6.320.483,46 100,00 45.394.079,94 100,00 44.492.521,05 
LEGISLATIVA 2.300.000,00 2.300.000,00 201.916,37 201.916,37 184.493,37 184.493,37 2,92 2.115.506,63 2,80 2.098.083,63 
ADMINISTRAÇÃO 6.455.000,00 6.455.000,00 816.612,24 816.612,24 736.876,61 736.876,61 11,66 5.718.123,39 11,31 5.638.387,76 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.695.000,00 1.752.500,00 372.260,43 372.260,43 238.178,51 238.178,51 3,77 1.514.321,49 5,15 1.380.239,57 
SAÚDE 12.770.000,00 13.230.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 29,68 11.355.233,20 30,03 11.062.158,68 
EDUCAÇÃO 13.555.000,00 13.951.141,40 1.618.624,98 1.618.624,98 1.407.885,82 1.407.885,82 22,27 12.543.255,58 22,41 12.332.516,42 
CULTURA 960.000,00 960.000,00 112.780,65 112.780,65 112.605,54 112.605,54 1,78 847.394,46 1,56 847.219,35 
URBANISMO 6.975.000,00 6.975.000,00 1.320.766,20 1.320.766,20 1.246.675,51 1.246.675,51 19,72 5.728.324,49 18,29 5.654.233,80 
HABITAÇÃO 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 
GESTÃO AMBIENTAL 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 
AGRICULTURA 480.000,00 480.000,00 30.816,24 30.816,24 30.467,14 30.467,14 0,48 449.532,86 0,43 449.183,76 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 210.000,00 210.000,00 28.840,00 28.840,00 25.840,00 25.840,00 0,41 184.160,00 0,40 181.160,00 
TRANSPORTE 2.600.000,00 2.600.000,00 359.471,57 359.471,57 288.012,93 288.012,93 4,56 2.311.987,07 4,98 2.240.528,43 
DESPORTO E LAZER 900.000,00 900.000,00 74.752,90 74.752,90 57.321,78 57.321,78 0,91 842.678,22 1,04 825.247,10 
ENCARGOS ESPECIAIS 1.090.000,00 1.090.000,00 116.437,45 116.437,45 116.437,45 116.437,45 1,84 973.562,55 1,61 973.562,55 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.320.483,46 6.320.483,46 100,00 45.394.079,94 100,00 44.492.521,05 TOTAL III = (I + II) 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:11 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100 
RECEITAS REALIZADAS 

3.370.000,00 3.370.000,00 340.370,55 10,10  RECEITA DE IMPOSTOS (I) 
1.170.000,00 1.170.000,00 36.311,34 3,10    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

800.000,00 800.000,00 6.556,17 0,82      IPTU 
370.000,00 370.000,00 29.755,17 8,04      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
650.000,00 650.000,00 141.792,76 21,81    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 
635.000,00 635.000,00 141.792,76 22,33      ITBI 

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
1.020.000,00 1.020.000,00 157.999,51 15,49    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

980.000,00 980.000,00 157.044,78 16,02      ISS 
40.000,00 40.000,00 954,73 2,39      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 

530.000,00 530.000,00 4.266,94 0,81    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – 
IRRF 

34.900.000,00 34.900.000,00 5.472.122,24 15,68  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 
15.200.000,00 15.200.000,00 2.854.704,56 18,78    Cota-Parte FPM 

400.000,00 400.000,00 11.089,72 2,77    Cota-Parte ITR 
1.180.000,00 1.180.000,00 566.921,38 48,04    Cota-Parte IPVA 

17.700.000,00 17.700.000,00 2.010.754,85 11,36    Cota-Parte ICMS 
240.000,00 240.000,00 28.651,73 11,94    Cota-Parte IPI-Exportação 
180.000,00 180.000,00 0,00 0,00    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 
180.000,00 180.000,00 0,00 0,00      Desoneração ICMS (LC 87/96) 

0,00 0,00 0,00 0,00      Outras 
38.270.000,00 38.270.000,00 5.812.492,79 15,19  TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) Até o bimestre  
(d) % (d/c) x 100 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o bimestre  

(e) % (e/c) x 100 Até o bimestre  
(f) 

DESPESAS PAGAS 
% (f/c) x 100 

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 9.084.000,00 9.084.000,00 1.243.860,80 13,69 1.123.800,76 12,37 966.821,70 10,64 
   Despesas Correntes 8.990.000,00 8.990.000,00 1.236.588,88 13,76 1.121.988,76 12,48 966.003,70 10,75 
   Despesas de Capital 94.000,00 94.000,00 7.271,92 7,74 1.812,00 1,93 818,00 0,87 
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 960.000,00 960.000,00 163.979,08 17,08 90.782,08 9,46 76.142,68 7,93 
   Despesas Correntes 960.000,00 960.000,00 163.979,08 17,08 90.782,08 9,46 76.142,68 7,93 
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 640.000,00 640.000,00 9.078,30 1,42 7.547,09 1,18 7.547,09 1,18 
   Despesas Correntes 635.000,00 635.000,00 9.078,30 1,43 7.547,09 1,19 7.547,09 1,19 
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 50.000,00 50.000,00 261,19 0,52 261,19 0,52 261,19 0,52 
   Despesas Correntes 50.000,00 50.000,00 261,19 0,52 261,19 0,52 261,19 0,52 
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Correntes 115.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio 
Administrativo/Manutenção) (X) 401.000,00 401.000,00 52.511,73 13,10 52.511,73 13,10 49.717,15 12,40 
   Despesas Correntes 201.000,00 201.000,00 30.967,93 15,41 30.967,93 15,41 28.173,35 14,02 
   Despesas de Capital 200.000,00 200.000,00 21.543,80 10,77 21.543,80 10,77 21.543,80 10,77 
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  11.255.000,0 11.255.000,0 1.469.691,10 13,06 1.274.902,85 11,33 1.100.489,81 9,78 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS 
EMPENHADAS 

(d) 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
(e) 

DESPESAS PAGAS 
(f) 

1.469.691,10 1.274.902,85  Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.100.489,81 
0,00 0,00  (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 
0,00 0,00  (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 

Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 
0,00 0,00  (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 

1.469.691,10 1.274.902,85  (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.100.489,81 
 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 871.873,92 

0,00 0,00  Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00 
597.817,18 403.028,93  Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 228.615,89 

0,00  Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 
25,29 21,93  PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM 

ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal) 
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Saldo inicial 
(no exercicio atual) 

(h) 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 
LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)  
(l) = (h - (i ou j)) 

Empenhadas 
(i) Liquidadas 

(j) Pagas 
(k) 

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EXERCÍCIO DO EMPENHO 
Valor mínimo 

para aplicação 
em ASPS 

(m) 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR   
Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício 
(n) 

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo  
(o) = (n - m), 

se < 0 ,então (o) 
= 0 

Total inscrito 
em RP no 
exercício  

(p) 

RPNP inscrito 
indevidamente no 

exercício sem 
disponibilidade 

financeira 
 q = (XIIId) 

Valor inscrito em 
RP considerado 

no limite 
 (r) = (p - (o + q)) 

se <0 então  

Total de RP 
a pagar 

(t) 
Total RP 

cancelado ou 
prescritos 

 (u) 
Total  de RP 

pagos 
(s) 

Diferença entre o 
valor aplicado 

além do limite e o 
total de RP 
cancelado  

(v) = ((o + q) - u) 
 Empenhos de 2022 871.873,92 1.469.691,10 0,00 597.817,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597.817,18 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00 

Saldo inicial 
(w) 

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)  

(aa) = (w - (x ou y)) 
Empenhadas 

(x) Liquidadas 
(y) Pagas 

(z) 
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100 
RECEITAS REALIZADAS 

0,00 0,00 0,00 0,00  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00    Proveniente da União 
0,00 0,00 0,00 0,00    Proveniente dos Estados 
0,00 0,00 0,00 0,00    Proveniente de outros Municípios 
0,00 0,00 0,00 0,00  RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 

40.500,00 40.500,00 30.326,40 74,88  OUTRAS RECEITAS (XXX) 
40.500,00 40.500,00 30.326,40 74,88  TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX + 

XXX) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) Até o bimestre  
(d) % (d/c) x 100 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o bimestre  

(e) % (e/c) x 100 Até o bimestre  
(f) 

DESPESAS PAGAS 
% (f/c) x 100 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.201.000,00 1.621.922,00 543.955,27 33,54 470.240,35 28,99 445.435,82 27,46 
   Despesas Correntes 1.090.000,00 1.090.000,00 101.234,37 9,29 84.820,35 7,78 60.015,82 5,51 
   Despesas de Capital 111.000,00 531.922,00 442.720,90 83,23 385.420,00 72,46 385.420,00 72,46 
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 90.000,00 90.000,00 84.720,00 94,13 84.720,00 94,13 84.720,00 94,13 
   Despesas Correntes 90.000,00 90.000,00 84.720,00 94,13 84.720,00 94,13 84.720,00 94,13 
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 50.000,00 90.000,00 21.554,40 23,95 2.990,00 3,32 2.990,00 3,32 
   Despesas Correntes 40.000,00 80.000,00 21.554,40 26,94 2.990,00 3,74 2.990,00 3,74 
   Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Correntes 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)  

1.406.000,00 1.866.922,00 650.229,67 34,83 557.950,35 29,89 533.145,82 28,56 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00 
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DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) Até o bimestre  
(d) % (d/c) x 100 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o bimestre  
(e) % (e/c) x 100 Até o bimestre  

(f) 
DESPESAS PAGAS 

% (f/c) x 100 
 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 10.285.000,0 10.705.922,0 1.787.816,07 16,70 1.594.041,11 14,89 1.412.257,52 13,19 
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) = 
(V + XXXIII)  1.050.000,00 1.050.000,00 248.699,08 23,69 175.502,08 16,71 160.862,68 15,32 
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI + 
XXXIV)  640.000,00 640.000,00 9.078,30 1,42 7.547,09 1,18 7.547,09 1,18 
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV)  100.000,00 140.000,00 21.815,59 15,58 3.251,19 2,32 3.251,19 2,32 
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 401.000,00 401.000,00 52.511,73 13,10 52.511,73 13,10 49.717,15 12,40 
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI + 
XXXIX)  12.661.000,0 13.121.922,0 2.119.920,77 16,16 1.832.853,20 13,97 1.633.635,63 12,45 
 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes¹ 1.405.000,00 1.865.922,00 650.229,67 34,85 557.950,35 29,90 533.145,82 28,57 
 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:30 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO 

Página: 1 /  2 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 

Previsão Inicial 
Previsão 

atualizada(a) 
No bimestre (b) Até o bimestre  

Saldo a realizar 
(a - c) 

Receitas realizadas 
% (b/a) % (c/a) RECEITAS 

50.800.000,00 50.800.000,00 13,26 13,26 6.737.195,26 6.737.195,26 44.062.804,74 RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
42.750.000,00 42.750.000,00 14,40 14,40 6.157.515,48 6.157.515,48 36.592.484,52       RECEITAS CORRENTES 

3.730.000,00 3.730.000,00 9,98 9,98 372.320,96 372.320,96 3.357.679,04             IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

3.370.000,00 3.370.000,00 10,10 10,10 340.370,55 340.370,55 3.029.629,45                   IMPOSTOS 
360.000,00 360.000,00 8,88 8,88 31.950,41 31.950,41 328.049,59                   TAXAS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
250.000,00 250.000,00 11,04 11,04 27.600,67 27.600,67 222.399,33             CONTRIBUIÇÕES 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
250.000,00 250.000,00 11,04 11,04 27.600,67 27.600,67 222.399,33                   CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

SERVIÇO DE  
206.000,00 206.000,00 44,18 44,18 91.003,18 91.003,18 114.996,82             RECEITA PATRIMONIAL 

35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00                   EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 
DO  

171.000,00 171.000,00 53,22 53,22 91.003,18 91.003,18 79.996,82                   VALORES MOBILIÁRIOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

MEDIANTE  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   CESSÃO DE DIREITOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             RECEITA AGROPECUÁRIA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   RECEITA AGROPECUÁRIA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             RECEITA INDUSTRIAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   RECEITA INDUSTRIAL 

150.000,00 150.000,00 7,98 7,98 11.966,27 11.966,27 138.033,73             RECEITA DE SERVIÇOS 
140.000,00 140.000,00 6,90 6,90 9.665,07 9.665,07 130.334,93                   SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS  

10.000,00 10.000,00 23,01 23,01 2.301,20 2.301,20 7.698,80                   SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À 

SAÚDE 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   OUTROS SERVIÇOS 

38.164.000,00 38.164.000,00 14,79 14,79 5.643.685,25 5.643.685,25 32.520.314,75             TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
16.961.000,00 16.961.000,00 15,37 15,37 2.607.405,54 2.607.405,54 14.353.594,46                   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS  
15.904.000,00 15.904.000,00 13,16 13,16 2.093.207,37 2.093.207,37 13.810.792,63                   TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE 

SUAS  
9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00                   TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS 
5.240.000,00 5.240.000,00 18,00 18,00 943.072,34 943.072,34 4.296.927,66                   TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS 

INSTITUIÇÕES  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00                   DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
250.000,00 250.000,00 4,38 4,38 10.939,15 10.939,15 239.060,85             OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

0,00 0,00 0,00 0,00 449,29 449,29 (449,29)                   MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E  
250.000,00 250.000,00 4,20 4,20 10.489,86 10.489,86 239.510,14                   INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 

RESSARCIMENTOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   BENS, DIREITOS E VALORES 

INCORPORADOS AO  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS 

DE  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   DEMAIS RECEITAS CORRENTES 

8.050.000,00 8.050.000,00 7,20 7,20 579.679,78 579.679,78 7.470.320,22       RECEITAS DE CAPITAL 
420.000,00 420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,00             OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
420.000,00 420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,00                   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO 

INTERNO 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO 

EXTERNO 
255.000,00 255.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.000,00             ALIENAÇÃO DE BENS 
255.000,00 255.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.000,00                   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

7.375.000,00 7.375.000,00 7,86 7,86 579.679,78 579.679,78 6.795.320,22             TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
4.385.000,00 4.385.000,00 12,59 12,59 551.954,75 551.954,75 3.833.045,25                   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS  
2.990.000,00 2.990.000,00 0,93 0,93 27.725,03 27.725,03 2.962.274,97                   TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE 

SUAS  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS 

INSTITUIÇÕES  
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CONSOLIDADO 

Previsão Inicial 
Previsão 

atualizada(a) 
No bimestre (b) Até o bimestre  

Saldo a realizar 
(a - c) 

Receitas realizadas 
% (b/a) % (c/a) RECEITAS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                   DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 

50.800.000,00 50.800.000,00 13,26 13,26 6.737.195,26 6.737.195,26 44.062.804,74 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00       OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             MOBILIÁRIA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             CONTRATUAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00       OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             MOBILIÁRIA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00             CONTRATUAL 

50.800.000,00 50.800.000,00 13,26 13,26 6.737.195,26 6.737.195,26 44.062.804,74 TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DÉFICIT (VI) 

50.800.000,00 50.800.000,00 13,26 13,26 6.737.195,26 6.737.195,26 44.062.804,74 TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI) 
0,00 914.563,40 0,00 100,00 0,00 914.563,40 0,00 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00       RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES -  
0,00 914.563,40 0,00 100,00 0,00 914.563,40 0,00       SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 09:59 
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Página: 1 /  1 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
Dotação inicial 

(d) Dotação atualizada 
(e) 

No bimestre No bimestre Até bimestre (f) Até bimestre (h) 
Despesa pagas  
até o bimestre 

(j) 
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS EMPENHADAS Saldo 

(g) = (e-f) Saldo 
(i) = (e-h) 

DESPESAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:09 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

DESPESAS 
Dotação inicial 

(d) Dotação atualizada 
(e) 

No bimestre No bimestre Até bimestre (f) Até bimestre (h) 
Despesa pagas  
até o bimestre 

(j) 
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS EMPENHADAS Saldo 

(g) = (e-f) Saldo 
(i) = (e-h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.320.483,46 6.320.483,46 44.492.521,05 45.394.079,94 5.386.980,90 
DESPESAS CORRENTES 44.456.000,00 44.798.778,40 6.003.590,22 6.003.590,22 5.237.915,23 5.237.915,23 38.795.188,18 39.560.863,17 4.367.658,05 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.572.000,00 22.572.000,00 2.605.561,73 2.605.561,73 2.511.562,35 2.511.562,35 19.966.438,27 20.060.437,65 2.261.740,58 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 91.000,00 91.000,00 16.170,17 16.170,17 16.170,17 16.170,17 74.829,83 74.829,83 16.170,17 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.793.000,00 22.135.778,40 3.381.858,32 3.381.858,32 2.710.182,71 2.710.182,71 18.753.920,08 19.425.595,69 2.089.747,30 

DESPESAS DE CAPITAL 5.894.000,00 6.465.785,00 1.218.452,13 1.218.452,13 1.082.568,23 1.082.568,23 5.247.332,87 5.383.216,77 1.019.322,85 
INVESTIMENTOS 4.489.000,00 5.060.785,00 1.127.951,11 1.127.951,11 992.067,21 992.067,21 3.932.833,89 4.068.717,79 928.821,83 
INVERSÕES FINANCEIRAS 425.000,00 425.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 425.000,00 425.000,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 980.000,00 980.000,00 90.501,02 90.501,02 90.501,02 90.501,02 889.498,98 889.498,98 90.501,02 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 0,00 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.320.483,46 6.320.483,46 44.492.521,05 45.394.079,94 5.386.980,90 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.320.483,46 6.320.483,46 44.492.521,05 45.394.079,94 5.386.980,90 
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 416.711,80 416.711,80 0,00 (416.711,80) 1.350.214,36 
TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 50.800.000,00 51.714.563,40 7.222.042,35 7.222.042,35 6.737.195,26 6.737.195,26 44.492.521,05 44.977.368,14 6.737.195,26 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

Previsão Inicial 
Previsão 

atualizada(a) 
No bimestre (b) Até o bimestre  

Saldo a realizar 
(a - c) 

Receitas realizadas 
% (b/a) % (c/a) RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DÉFICIT (IV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 TOTAL(V) = (III + IV) 0,00 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:03 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,8011.057.158,68 11.350.233,20 1.673.407,43

DESPESAS CORRENTES 12.305.000,00 12.345.000,00 1.697.226,70 1.697.226,70 1.466.913,00 1.466.913,0010.647.773,30 10.878.087,00 1.265.625,63

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.820.000,00 4.820.000,00 582.376,63 582.376,63 582.376,63 582.376,634.237.623,37 4.237.623,37 514.722,74

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00 1.000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.484.000,00 7.524.000,00 1.114.850,07 1.114.850,07 884.536,37 884.536,376.409.149,93 6.639.463,63 750.902,89

DESPESAS DE CAPITAL 460.000,00 880.922,00 471.536,62 471.536,62 408.775,80 408.775,80409.385,38 472.146,20 407.781,80

INVESTIMENTOS 240.000,00 660.922,00 449.992,82 449.992,82 387.232,00 387.232,00210.929,18 273.690,00 386.238,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 220.000,00 220.000,00 21.543,80 21.543,80 21.543,80 21.543,80198.456,20 198.456,20 21.543,80

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,8011.057.158,68 11.350.233,20 1.673.407,43

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,8011.057.158,68 11.350.233,20 1.673.407,43

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,8011.057.158,68 11.350.233,20 1.673.407,43

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:08
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

3.030.000,00 3.030.000,00 10,61 10,61321.372,60 321.372,60 2.708.627,40RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

1.340.000,00 1.340.000,00 12,79 12,79171.382,60 171.382,60 1.168.617,40      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

41.000,00 41.000,00 71,91 71,9129.481,09 29.481,09 11.518,91            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

41.000,00 41.000,00 71,91 71,9129.481,09 29.481,09 11.518,91                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

1.299.000,00 1.299.000,00 10,92 10,92141.901,51 141.901,51 1.157.098,49            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.299.000,00 1.299.000,00 10,92 10,92141.901,51 141.901,51 1.157.098,49                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

1.690.000,00 1.690.000,00 8,88 8,88149.990,00 149.990,00 1.540.010,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.690.000,00 1.690.000,00 8,88 8,88149.990,00 149.990,00 1.540.010,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

470.000,00 470.000,00 31,91 31,91149.990,00 149.990,00 320.010,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.220.000,00 1.220.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.220.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

3.030.000,00 3.030.000,00 10,61 10,61321.372,60 321.372,60 2.708.627,40SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

3.030.000,00 3.030.000,00 10,61 10,61321.372,60 321.372,60 2.708.627,40TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.554.316,20 0,00DÉFICIT (VI)

3.030.000,00 3.030.000,00 10,61 10,61321.372,60 321.372,60 2.708.627,40TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 460.922,00 0,00 100,000,00 460.922,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 460.922,00 0,00 100,000,00 460.922,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:02

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 100,00 11.350.233,20100,00 11.057.158,68

SAÚDE 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 100,00 11.350.233,20100,00 11.057.158,68

ADMINISTRAÇÃO GERAL 210.000,00 210.000,00 30.967,93 30.967,93 30.967,93 30.967,93 1,65 179.032,071,43 179.032,07

ATENÇÃO BÁSICA 10.310.000,00 10.730.922,00 1.807.404,90 1.807.404,90 1.613.629,94 1.613.629,94 86,03 9.117.292,0683,34 8.923.517,10

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.050.000,00 1.050.000,00 248.699,08 248.699,08 175.502,08 175.502,08 9,36 874.497,9211,47 801.300,92

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 640.000,00 640.000,00 38.332,02 38.332,02 30.793,86 30.793,86 1,64 609.206,141,77 601.667,98

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 100.000,00 140.000,00 21.815,59 21.815,59 3.251,19 3.251,19 0,17 136.748,811,01 118.184,41

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185.000,000,00 185.000,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 270.000,00 270.000,00 21.543,80 21.543,80 21.543,80 21.543,80 1,15 248.456,200,99 248.456,20

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 100,00 11.350.233,20100,00 11.057.158,68TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 100,00 11.350.233,20100,00 11.057.158,68

SAÚDE 12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 100,00 11.350.233,20100,00 11.057.158,68

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

12.765.000,00 13.225.922,00 2.168.763,32 2.168.763,32 1.875.688,80 1.875.688,80 100,00 11.350.233,20100,00 11.057.158,68TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

MARÇO DE 2021 A FEVEREIRO DE 2022 
LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

RECEITAS CORRENTES (I) 2.780.727,81 2.802.070,30 2.858.227,58 3.004.576,62 2.930.518,14 3.116.415,05 3.226.041,47 2.707.652,56 3.300.846,05 4.037.187,31 3.573.324,20 3.678.615,49 38.016.202,58 49.730.000,00 
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 232.035,56 421.856,61 203.680,67 266.805,20 203.863,40 458.499,11 215.604,76 76.462,74 242.088,89 310.143,66 154.950,30 217.370,66 3.003.361,56 3.730.000,00 
      IPTU 97.827,95 281.479,94 48.894,64 55.366,50 46.569,42 81.948,34 40.155,31 21.074,89 26.823,22 30.640,20 16.962,21 19.349,13 767.091,75 1.170.000,00 
      ISS 54.259,80 38.318,80 70.992,16 74.551,06 53.127,84 51.116,79 89.042,00 40.364,80 44.702,73 76.498,48 65.595,28 92.404,23 750.973,97 1.020.000,00 
      ITBI 57.488,42 61.460,13 75.588,31 122.979,57 88.241,47 57.760,31 74.598,22 6.731,30 37.418,33 74.898,96 47.639,14 94.153,62 798.957,78 650.000,00 
      IRRF 4.404,36 8.890,62 0,00 4.445,31 8.890,62 256.478,51 4.445,31 4.445,31 128.549,81 122.907,35 0,00 4.266,94 547.724,14 530.000,00 
      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.055,03 31.707,12 8.205,56 9.462,76 7.034,05 11.195,16 7.363,92 3.846,44 4.594,80 5.198,67 24.753,67 7.196,74 138.613,92 360.000,00 
   Contribuições 26.951,30 30.577,96 26.980,61 26.027,07 18.427,49 13.095,23 7.669,71 5.900,63 4.016,85 8.113,79 14.253,00 13.347,67 195.361,31 250.000,00 
   Receita patrimonial 2.263,67 3.861,97 21.709,16 9.304,44 11.041,09 15.301,89 18.315,34 6.909,49 29.542,24 39.486,42 42.403,15 48.600,03 248.738,89 206.000,00 
      Rendimentos de Aplicação Financeira 2.263,67 3.861,97 21.709,16 9.304,44 11.041,09 15.301,89 18.315,34 6.909,49 29.542,24 39.486,42 42.403,15 48.600,03 248.738,89 171.000,00 
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 
   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receita de serviços 10.461,76 18.776,72 7.724,05 18.372,59 9.386,63 8.784,85 6.557,35 5.220,82 7.686,26 6.752,03 7.091,10 4.875,17 111.689,33 150.000,00 
   Transferências correntes 2.509.015,52 2.326.997,04 2.598.133,09 2.684.067,32 2.687.799,53 2.620.733,97 2.977.894,31 2.613.158,88 3.017.511,81 3.671.792,83 3.344.897,30 3.393.212,16 34.445.213,76 45.144.000,00 
      Cota parte do FPM 854.732,02 893.557,57 1.073.933,14 928.785,41 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,69 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 13.444.286,50 16.160.000,00 
      Cota parte do ICMS 1.084.552,49 884.871,04 817.840,86 1.142.867,42 919.054,10 1.054.857,55 1.094.046,28 944.500,10 1.291.694,91 1.142.598,04 1.022.308,31 988.446,54 12.387.637,64 17.700.000,00 
      Cota parte do IPVA 78.208,46 76.476,06 78.685,97 64.534,23 40.685,13 36.003,58 32.388,87 17.224,33 22.809,80 22.928,41 423.726,34 143.195,04 1.036.866,22 1.180.000,00 
      Cota parte do ITR 138,61 114,32 357,62 550,56 2.308,36 15.553,41 20.173,62 223.497,68 13.714,10 15.623,99 9.939,49 1.150,23 303.121,99 400.000,00 
      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 
      Transferências da LC 61/1989 15.439,71 15.485,31 14.967,43 13.729,88 15.858,01 13.335,24 15.866,79 16.331,95 15.645,76 15.995,50 0,00 0,00 152.655,58 0,00 
      Transferências do FUNDEB 329.413,15 302.600,60 433.269,88 369.347,21 300.862,06 322.982,98 374.447,90 355.642,97 358.353,27 463.833,29 517.596,60 427.905,29 4.556.255,20 5.240.000,00 
      Outras transferências correntes 146.531,08 153.892,14 179.078,19 164.252,61 139.956,78 163.335,17 644.115,66 167.999,26 162.073,28 294.019,40 179.838,65 169.298,41 2.564.390,63 4.284.000,00 
   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 898,58 9.729,35 1.209,80 11.837,73 250.000,00 
DEDUÇÕES (II) 406.644,31 374.153,50 397.251,90 430.219,56 357.724,20 427.095,29 392.098,52 418.180,19 499.786,55 479.338,98 532.514,77 561.909,44 5.276.917,21 6.980.000,00 
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 30,19 52,76 95,00 126,15 157,81 212,22 232,48 276,97 369,61 507,46 0,00 0,00 2.060,65 0,00 
   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 406.614,12 374.100,74 397.156,90 430.093,41 357.566,39 426.883,07 391.866,04 417.903,22 499.416,94 478.831,52 532.514,77 561.909,44 5.274.856,56 6.980.000,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.374.083,50 2.427.916,80 2.460.975,68 2.574.357,06 2.572.793,94 2.689.319,76 2.833.942,95 2.289.472,37 2.801.059,50 3.557.848,33 3.040.809,43 3.116.706,05 32.739.285,37 42.750.000,00 
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 499.135,00 0,00 0,00 499.135,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.374.083,50 2.427.916,80 2.460.975,68 2.574.357,06 2.572.793,94 2.689.319,76 2.833.942,95 2.289.472,37 2.801.059,50 3.058.713,33 3.040.809,43 3.116.706,05 32.240.150,37 42.750.000,00 
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada 
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.374.083,50 2.427.916,80 2.460.975,68 2.574.357,06 2.572.793,94 2.689.319,76 2.833.942,95 2.289.472,37 2.801.059,50 3.058.713,33 3.040.809,43 3.116.706,05 32.240.150,37 42.750.000,00 

ESPECIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 atualiza 2022 TOTAL 

Previsão 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

PODER / ORGÃO 
Em Exercícios 

Anteriores 
Pagos Cancelados 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
Inscritos 

Cancelados Pagos Saldo Saldo Em 31 de dezembro 
de  Em 31 de dezembro 

de  
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c +  

Em Exercícios 
Anteriores 

( f ) 

Inscritos 
Liquidados 

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i +  
Saldo Total 
L = ( e + k ) 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 735.074,22 671.585,69 670.015,95 305,87 736.338,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736.338,09 
EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Santo Inácio 716.030,19 513.464,57 305,87 512.334,70 716.854,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716.854,19 0,00 
1.884,50 4.682,15 0,00 4.682,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.884,50 GOVERNO MUNICIPAL 0,00 1.884,50 0,00 

54.082,17 30.467,15 0,00 30.363,15 0,00 0,00 0,00 0,00 54.186,17 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 0,00 54.186,17 0,00 
440.293,35 7.133,42 0,00 7.133,42 0,00 0,00 0,00 0,00 440.293,35 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 0,00 440.293,35 0,00 
173.123,72 137.908,66 0,00 137.188,66 0,00 0,00 0,00 0,00 173.843,72 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS 0,00 173.843,72 0,00 

6.087,74 27.201,70 305,87 26.895,83 0,00 0,00 0,00 0,00 6.087,74 DEPARTAMENTO DE PROMOCAO SOCIAL 0,00 6.087,74 0,00 
38.951,78 298.384,55 0,00 298.384,55 0,00 0,00 0,00 0,00 38.951,78 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO 0,00 38.951,78 0,00 
1.606,93 7.686,94 0,00 7.686,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.606,93 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 0,00 1.606,93 0,00 

Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio 19.044,03 158.121,12 0,00 157.681,25 19.483,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.483,90 0,00 
19.044,03 158.121,12 0,00 157.681,25 0,00 0,00 0,00 0,00 19.483,90 DEPARTAMENTO DE SAUDE 0,00 19.483,90 0,00 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL (III) = (I +  735.074,22 671.585,69 305,87 670.015,95 0,00 0,00 0,00 0,00 736.338,09 0,00 736.338,09 0,00 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

695.866,42 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

Até Fevereiro / 2022 
RECEITAS REALIZADAS (a) 

ACIMA DA LINHA 

RECEITAS CORRENTES (I) 6.157.515,48 42.750.000,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 372.320,96 3.730.000,00 
            IPTU 0,00 0,00 
            ISS 0,00 0,00 
            ITBI 0,00 0,00 
            IRRF 4.266,94 530.000,00 
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 368.054,02 3.200.000,00 
      Contribuições 27.600,67 250.000,00 
      Receita patrimonial 91.003,18 206.000,00 
            Aplicações Financeiras (II) 91.003,18 171.000,00 
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 35.000,00 
      Transferências correntes 5.643.685,25 38.164.000,00 
            Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 
            Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 
            Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 
            Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 
            Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 
            Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 
            Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 
            Outras transferências correntes 5.643.685,25 38.164.000,00 
      Demais receitas correntes 22.905,42 400.000,00 
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00 
            Receitas Correntes Restantes 22.905,42 400.000,00 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 6.066.512,30 42.579.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL (V) 579.679,78 8.050.000,00 
      Operações de Crédito (VI) 0,00 420.000,00 
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00 
      Alienação de Bens 0,00 255.000,00 
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00 
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00 
            Outras Alienações de Bens 0,00 255.000,00 
      Transferências de Capital 579.679,78 7.375.000,00 
            Convênios 429.689,78 3.885.000,00 
            Outras Transferências de Capital 149.990,00 3.490.000,00 
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00 
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 579.679,78 7.630.000,00 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 6.646.192,08 50.209.000,00 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

Até Fevereiro / 2022 
DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS 

EMPENHADAS DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS  

PAGAS (a) 
RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS (b) 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS PAGOS (c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 44.798.778,40 6.003.590,22 5.237.915,23 4.367.658,05 519.083,12 0,00 0,00 
      Pessoal e encargos sociais 22.572.000,00 2.605.561,73 2.511.562,35 2.261.740,58 234.228,22 0,00 0,00 
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 91.000,00 16.170,17 16.170,17 16.170,17 0,00 0,00 0,00 
      Outras despesas correntes 22.135.778,40 3.381.858,32 2.710.182,71 2.089.747,30 284.854,90 0,00 0,00 
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
            Demais Despesas Correntes 22.135.778,40 3.381.858,32 2.710.182,71 2.089.747,30 284.854,90 0,00 0,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 44.707.778,40 5.987.420,05 5.221.745,06 4.351.487,88 519.083,12 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 6.465.785,00 1.218.452,13 1.082.568,23 1.019.322,85 150.932,83 0,00 0,00 
      Investimentos 5.060.785,00 1.127.951,11 992.067,21 928.821,83 150.932,83 0,00 0,00 
      Inversões financeiras 425.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
(XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado 
(XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
            Demais inversões financeiras 425.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
      Amortização da Dívida (XX) 980.000,00 90.501,02 90.501,02 90.501,02 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - 
XVIII - XIX - XX) 5.485.785,00 1.127.951,11 992.067,21 928.821,83 150.932,83 0,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 50.643.563,40 7.115.371,16 6.213.812,27 5.280.309,71 670.015,95 0,00 0,00 
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) 

CONSOLIDADO 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 
0,00 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 

JUROS NOMINAIS Até Fevereiro / 2022 

91.003,18 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)  
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)  0,00 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL SALDO 
Até Fevereiro / 2022 (b) Em 31/12/2021 (a) 

ABAIXO DA LINHA 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.448.126,35 2.554.797,54 
DEDUÇÕES (XXIX) 6.497.232,69 6.004.260,39 
     Disponibilidade de Caixa 6.497.232,69 6.004.260,39 
          Disponibilidade de Caixa Bruta 8.167.073,34 7.410.920,30 
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.669.840,65 1.406.659,91 
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (396.242,08) (326.761,93) 
     Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (4.049.106,34) (3.449.462,85) 

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2022 
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (263.180,74) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 2.298.325,44 
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00 
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 914.563,40 
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 914.563,40 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 

786.869,60 RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 
0,00 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 

VALOR INCORRIDO 

599.643,49 RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 

3.161.149,67 RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 

3.070.146,49 RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:19 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 
Previsão Inicial da Receita 
Previsão Atualizada da Receita 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 
Dotação Atualizada 
Créditos Adicionais 
Dotação Inicial 

Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores 

Receitas Realizadas 

50.800.000,00 

6.737.195,26 
0,00 

914.563,40 
50.800.000,00 

914.563,40 
51.714.563,40 

7.222.042,35 
6.320.483,46 

416.711,80 

50.800.000,00 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 
Despesas Empenhadas 7.222.042,35 

6.320.483,46 Despesas Liquidadas 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

Receita Corrente Líquida 
Até o Bimestre 

32.739.285,37 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre 

  Resultado Previdenciário 
  Despesas Previdenciárias Liquidadas 

  Receitas Previdenciárias Realizadas 
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO ) 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de 
metas fiscais da LDO (a) Resultado apurado até o 

bimestre (b) % em relação a meta (b/a) 

Resultado Primário 
Resultado Nominal 0,00 

0,00 695.866,42 
786.869,60 

0,00 % 
0,00 % 

Inscrição 

 
MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até 

o bimestre Pagamento até o 
bimestre Saldo 

 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
   Poder Executivo 
   Poder Legislativo 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 
   Poder Executivo 
   Poder Legislativo 
TOTAL 1.406.659,91 

0,00 
0,00 

0,00 
1.406.659,91 670.015,95 

0,00 

0,00 
0,00 

670.015,95 

305,87 
0,00 

0,00 
0,00 

305,87 

736.338,09 
0,00 

0,00 
0,00 

736.338,09 
Valor apurado até o 

bimestre DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino  648.395,41 

1.153.664,83 25% / 18% 
60% 68,30 % 

19,85 % 

Limites constitucionais anuais 
% Mínimo a aplicar no 

exercício % Aplicado até o  
bimestre 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar 
Receita de Operações de Crédito 0,00 420.000,00 

5.247.332,87 1.218.452,13 Despesa de Capital Líquida 
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em 

Referência 10º Exercício 

 
20º Exercício 

 
35º Exercício 

 
Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 
   Receitas Previdenciárias  
   Despesas Previdenciárias 
   Resultado Previdenciário 

5.386.980,90 Despesas Pagas 
Superávit Orçamentário 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 
   Receitas Previdenciárias  
   Despesas Previdenciárias 
   Resultado Previdenciário 

  Resultado Previdenciário 

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO ) 
  Receitas Previdenciárias Realizadas 

  Despesas Previdenciárias Liquidadas 

 

 
0,00 
0,00 
0,00 

 
0,00 
0,00 
0,00 

 
0,00 
0,00 
0,00 

 
0,00 
0,00 
0,00 

 
0,00 
0,00 
0,00 

 
0,00 
0,00 
0,00 

 
0,00 
0,00 
0,00 

 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

 
0,00 

0,00 
0,00 

32.240.150,37 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 32.240.150,37 

  Despesas Previdenciárias Pagas 

  Despesas Previdenciárias Pagas 

0,00 

0,00 

  Despesas Previdenciárias Empenhadas 

  Despesas Previdenciárias Empenhadas 

0,00 

0,00 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022 
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR 
 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

0,00 
0,00 260.000,00 

255.000,00 

Valor apurado até o 
bimestre DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais 

% Mínimo a aplicar no 
exercício % Aplicado até o  

bimestre 
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.274.902,85 15% 21,93 % 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente 
Total das Despesas/RCL ( % ) 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2022 10:41 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº: 068/2022.  

DISPENSA Nº: 011/2022. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - 
PROAMUSEP.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

CNPJ: 17.989.386/0001-09. 

OBJETIVO: CONTRATO DE RATEIO, REFERENTE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SAMU 
REGIONAL – NORTE NOVO, DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VALOR: R$ 567.941,40 (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento Despesa 

09.001.10.301.0007.2024 
 
 
 
 
 

Desenvolver as atividades de atenção à saúde 
 
 
 
 
 

Ficha – 335 – Rateio pela participação em 
Consórcio Público 

3.1.71.70.00.00  
 

Ficha – 651 – Rateio pela participação em 
Consórcio Público 

3.3.71.70.00.00  
 
 

Ficha – 374 – Rateio pela participação em 
Consórcio Público 

3.3.71.70.00.00  
 
 

 
Vigência: 12 (DOZE) MESES.  
 

 Colorado - PR, 21 de Fevereiro 2022. 
 

 
_____________________________                   ___________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                MUNICÍPIO DE COLORADO               
        José Hélio Geminiano                  Marcos José Consalter de Mello                
     Gestor                                              Prefeito 
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 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº: 106/2022. 

Inexigibilidade Nº: 018/2022. 

Contratante: MUNICIPÍO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Contratada: THEO & LUAN PRODUÇÕES LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTISTICO NAS 

DEPENDENCIAS DO PARQUE BENEDITO IGNACIO RIBEIRO DURANTE A 46a FESTA 

DO PEAO DE BOIADEIRO.  

Valor total: r$ 60.000,00 (Sessenta mil) Reais. 

Condições de pagamento: O pagamento será realizado à vista, até o dia 21 de março de 2.022, 

mediante a apresentação e aceite da nota fiscal/recibo e certidões negativas débitos quanto aos tributos 

federais, trabalhistas, estadual, FGTS. 
 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

07.001.23.695.001.2.046 Desenvolvimento Turístico 
3.3.90.39.22.00 – Ficha 185 
(fonte 1000) 

 

Vigência: 90 (noventa) dias. 

Colorado - PR, 16 de Março de 2022. 

___________________________________  
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Contrato:_ nº 488/2021. 

Pregão Presencial:_ nº 59/2021. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:: E C VARGAS COMERCIO E SERVIÇOS 

Objetivo: FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. 

Valor: R$  2.136,00 (dois mil cento e trinta e seis reais). 

Item Unid. Especificação Marca Preço 
antigo 

Preço atual 

231 CX MÁSCARA RETANGULAR TRIPLA C/ELÁSTICO FILTRO 
98% RETENÇÃO BACCTERIOLÓGICA CAIXA COM 50 
UNIDADES. CAMADA EXTERNA: 14 G/M² 
POLIPROPILENO TRANÇADO SEM COSTURA. CAMADA 
INTERNA: 25G M² PROPILENO TERMOLIGADO SEM 
COSTURA, COM C.A TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA NÚMERO 
DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

OLIMED OU 
SIMILAR NA 

6,90  14,02  

 

Colorado, 17  de março de  2022.. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

Colorado 

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

_____________________ __________________            ________________________            ______
MUNICÍPIO DE COLORADO              
Marcos José Consalter de Mello

____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
    Gestor              

  

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DO MAC (MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE) E DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADE 

ODONTOLOGICO) PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO 

PARANAPANEMA- CISVAP. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 

CISVAP.  

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

VALOR: R$ 555.000,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP - CNPJ: 

86.763.828/0001-17. 

 
Colorado-Pr, 17 de Março de 2022. 

 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DO COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR 
 

Contrato:_ nº 126/2021 

Pregão: nº 06/2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Contratante:_ Prefeitura Municipal de Colorado. 

Contratada:_ FUENTES & FERIGATO LTDA.. 

Objetivo:  ADITIVO DE VALOR Contratação de empresa na prestação de serviços de monitoramento eletrônico através de 

pontos de alarme. 

 Do valor: 14.976,00 (quatorze mil novecentos e setenta e seis reais). 

 
Colorado (PR), 04 de janeiro de 2022. 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO  

 
CONTRATO: Nº 261/2021. 
 
DISPENSA Nº - 059/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: OSVALDO BARBOSA DA ROCHA. 

CNPJ: 19.858.686/0001-84. 

Objetivo:_ SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PODA E 
CORTE DE ÁRVORES NOS JARDINS, PRAÇAS E RUAS DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato, 
por mais 60 (SESSENTA) dias, o contrato firmado em 09/08/2021, aditivado em 13/12/2021, 
contados a partir de 10 (dez) de Fevereiro de dois mil e vinte e dois, com novo término em 
10/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Primeira do contrato original. 
 

                             
  Colorado-Pr, 08 de Fevereiro de 2022. 

 
 

____________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
Floraí- Pr, 18 de março de 2022 

 
Indicação Final à seleção de beneficiários para vagas, para o Auxílio Transporte aos Estudantes, classificados 
pela Comissão de Seleção especialmente nomeada para tal finalidade, através do Decreto municipal n.º 
088/2022, para o exercício de 2022, nos termos da Lei Municipal n.º 1.296/2013 e suas alterações. 
 
 
Análise feita pela comissão:  
 
Prefeita Municipal: Edna de Lourdes CarpinéContin 

 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza       Janaina Tavares 
 
Andressa Cristina Matera       Eliana Ronca Mantovani  
 
Maria AngelaZampieri Gimenez  Adriane Cristie da Silva Herradon 
 
 
 
QTDE ALUNO CPF 
01 VINICIUS HENRIQUE TESSAROLO 118.810.289-33 
02 LARISSA DE SOUZA MAIAN 094.605.299-92 
03 DANIELI GOMES DA SILVA CATELANI 094.605.559-93 
04 PAULO RICARDO DO NASCIMENTO COSTA 084.081.049-00 
05 GUSTAVO PEDRONI LONGO 107.976.509-38 
06 LUCAS LUGLI 120.782.999-44 
07 CAROLINE DAS NEVES MARINOZZI 094.604.809-08 
08 LAIZ APARECIDA FERREIRA DA SILVA  546.353.708-95 
09 PEDRO EDUARDO MORELI DOS SANTOS 097.978.949-40 
10 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS 095.670.479-44 
11 ANA GIULIA LOPES CECHINATO 132.935.629-22 
12 JOYCE PRATES MANCUZO 107.430.809-39 
13 GIOVANA LETTICIA DA SILVA MAZUCA 133.421.909-57 
14 EMANUELY NICOLETTI GALINA 094.605.619-69 
15 JULIA INACIO DOS SANTOS 072.891.189-28 
16 ANA JULIA BOTARO SANCHES 121.782.589-48 
17 MARIA EDUARDA ARIOZI DE SOUZA 080.293.999-60 
18 GUSTAVO MARINOZZI PINTO 129.170.569-40 
19 BRUNO VICENTE BORELI 105.667.819-48 
20 ANA ALICIA SCHIAVON DAMIÃO 110.345.609-13 
21 RAFHAEL MANTOVANI SFORDI 127.585.729-90 
22 HELOISA TRISSOLDI VICENTIN 117.711.559-06 
 
 

____________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

_____________________________ ____________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)

Colorado Pr, 17 de Março de

         ___________________________
          MUNICIPIO DO COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello

86.763.828/0001 17.

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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TERMO DE FOMENTO N° 003/2022 
REFERENTE À INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022 - PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 
 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE SANTO INÁCIO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICO DA LEI MUNICIPAL 
1.294/2022.  
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
76.970.375/0001-46, com sede na Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, 
Centro, Santo Inácio – PR, CEP: 86.650-000, neste ato representado pela 
Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora Geny Violatto, brasileira, casada, Agente 
Pública, residente e domiciliada nesta cidade e Estado, portadora da Cédula de 
Identidade nº 1.600.049-3 e inscrita no CPF/MF sob o nº 278.038.729-72, doravante 
denominada CONCEDENTE e do outro ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO INÁCIO, inscrita no CNPJ/MF nº 01.784.993/0001-00, 
estabelecida na Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 118, Centro, Santo Inácio – 
PR, CEP: 86.650-000, na cidade de Santo Inácio, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Presidente Sra. Susi Mara Coquelete Morishita, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob o nº. 4.559.461-0 e inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF/MF sob nº. 607.191.769-72, residente e domiciliada na Rua José 
Vicente da Silva, na cidade de Santo Inácio, Estado Paraná, doravante denominada 
PROPONENTE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na 
Inexigibilidade nº 003/2022, Processo Administrativo nº 034/2022, na Lei Federal nº 
13.019 de 31 de Julho de 2014, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Municipal nº 1.294/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a Transferência De Recursos 
Financeiros Entre A Administração Pública Municipal De Santo Inácio-Pr E A 
Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Santo Inácio (APAE), 
Autorizado Pela Lei Municipal Nº 1.294/2022, conforme Plano de Trabalho 
apresentado na Inexigibilidade nº 003/2022.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO  
2.1. O presente Termo de Fomento terá como gestora da entidade a Sra. Silvana 
Andrade Da Silva Aquino, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF sob nº 
775.552.799-91, que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das 
atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria, nos termos do art. 37 
da Lei nº 13.019 de 31/07/2014. 
2.2. A Concedente nomeia como fiscal do presente Termo de Fomento a Sra. 
Simone Aparecida Basseto dos Santos, portadora da Cédula de Identidade RG sob 
o nº. 9.231.324-7 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF sob nº. 
045.032.539-30. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS 
I – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE: 
a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;  
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b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo; 
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a 
vigência do objeto; 
d) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o 
Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária 
específica indicada pela Proponente; 
e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas 
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos; 
f) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de SANTO 
INÁCIO; 
g) Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município; 
h) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente; 
i) Elaborar parecer sobre a prestação de contas da proponente, a fim de 
atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e 
no art. 59 da Lei de nº 13.019 de 3/07/2014; 
 
II – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE: 
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento; 
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que 
necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto; 
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de 
auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da 
PROPONENTE; 
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal, conforme o caso; 
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do 
Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e 
manter os comprovantes arquivados;  
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que 
compõem a prestação de contas; 
g) Identificar o número deste Termo de Fomento no corpo dos documentos da 
despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser 
entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a 
despesa for paga parcialmente com recursos do objeto; 
h) Divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e em 
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do 
Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor total, valores 
liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 
12.527/2011; 
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração 
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Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 
cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios 
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 
na execução deste Termo de Fomento e deixar de adotar as medidas saneadoras 
eventualmente apontadas pela Administração Pública. 
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação 
dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e 
coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras 
entidades, congêneres ou não; 
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos 
e os custos previstos; 
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de 
autônomo (RPA), com a devida identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas 
informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 
comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos 
praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade 
dos valores pagos; 
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua 
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira; 
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente 
instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos 
recursos do presente termo nesta conta bancária. 
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição 
para a execução do objeto. 
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das 
aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte; 
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 
corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Fomento todas 
as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de 
Trabalho. 
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, 
para aquisição de materiais e serviços. 
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a 
prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade 
fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal; 
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela Proponente, 
assim como alterações em seu Estatuto; 
 
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da 
legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de processo 
seletivo simplificado de provas e ou provas e títulos se a natureza do cargo exigir. 
4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE 
utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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5.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no 
presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com o 
cronograma de execução, o valor total de R$ 50.999,38 (cinquenta mil novecentos e 
noventa e nove reais e trinta e oito centavos). 
5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao 
cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo 
deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser 
depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na Agência 
nº 46442 no Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 11910-5, e aplicados no mercado 
financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização. 
6.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, 
enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 
a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês; e 
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 
lastreada em título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para 
prazos menores. 
6.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência eletrônica 
direta ao fornecedor (DOC, TED, Crédito), pessoa física ou jurídica, inclusive aos 
empregados, conforme contido no art. 53, §§ 1º e 2º da Lei nº 13.019/2014. 
Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência 
eletrônica, admitir-se-á a realização de pagamentos em espécie, em caráter 
excepcional com demonstrativos legais, desde que tal impossibilidade fique 
demonstrada por meio de documento hábil, comprovante a ser anexado à prestação 
de contas. 
6.4 - Os rendimentos de ativos financeiros dos valores aplicados conforme 
mencionados no item 6.2 poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde que não 
haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste 
instrumento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos. 
6.5 - A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os 
rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos. 
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a 
Proponente a participar de novos Termos de Colaboração, acordos ou ajustes com a 
Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS - A PROPONENTE 
7.1 - Compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde 
a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 
nos seguintes casos: 
a) inexecução do objeto; 
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido; 
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente 
instrumento, ainda que em caráter de emergência. Parágrafo Único: compromete-se, 
ainda a PROPONENTE, a recolher à conta da CONCEDENTE o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não 
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comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 
aplicação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1 - Prestar contas de forma parcial a cada bimestre, e de forma integral das 
receitas e despesas até 90 dias a partir do término de vigência do Termo de 
Fomento segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações 
exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de 
execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço 
patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e 
demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo 
as normas contábeis vigentes, tendo a administração pública 150 dias para apreciar 
a Prestação de Contas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA  
9.1 - Este Instrumento tem sua vigência de 16/03/2022 até 31/12/2022, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES 
10.1 - Fica ainda proibido à PROPONENTE: 
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;  
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;  
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;  
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa 
de administração;  
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o 
objeto deste Termo de Fomento;  
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços; 
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;  
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior 
ressarcimento; 
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços 
economicamente mensuráveis) pactuada no Plano de Trabalho;  
k) Realizar despesas com: I) Multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes 
de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como 
verbas indenizatórias; II) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e 
diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal; III) Pagamento de pessoal contratado pela 
organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 
13019/2014; IV) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a 
instalação de novas estruturas físicas;  
l) pagamento de despesa bancária; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO E DA DENÚNCIA 
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos  
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partícipes a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do tempo de vigência. 
11.2 - Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o 
descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatada pela CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer 
documento apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO 
PLANO DE TRABALHO  
12.1 - Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de 
Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente 
formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.  
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia 
apreciação da CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema 
de Controle, ficando vedada a alteração total do objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
13.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Colorado para esclarecer as dúvidas 
de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que 
não foram mencionados neste instrumento. 
14.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 
 

SANTO INÁCIO/PR, 16 de Março de 2022. 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO 

CONCEDENTE 

 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
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PROPONENTE 

Susi Mara Coquelete Morishita 
CPF 607.191.769-72 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 017/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaLALUTH DETETIZADORA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Bandeirantes, estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº.13.910.075/0001-51, quanto à Contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviço de controle de pragas e vetores, dedetização e 

desratização com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima necessárias ao 

tratamento químico a ser realizado nas instalações de todos os prédios públicos do 

Munícipio de Santo Inácio – PR. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 16.745,48 

(Dezesseis Mil Setecentos e Quarenta e Cinco reais e Quarenta e Oito Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 18 de março de 2022. 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 001/2022 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, 

com fundamento no Artigo 25, da Lei Federal n. 8.666/93, combinado com o 

Artigo 26 da Lei 8.666/93, Artigo 15 da Lei Federal n. 8.666/93, regulamentado 

pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, no §1º, do art. 22 e Decreto Municipal nº 

91/2021, a favor da empresaALLISON JUNIOR MALACRIDA 06384915928, 

pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Ovídio Pereira da Silva, 689, 

Centro, CEP: 86.650-000, Santo Inácio/PR, inscrita no CNPJ sob nº. 

19.760.329/0001-89, quanto a Adesão à Ata de Registro de Preço nº 078/2021 

da Prefeitura Municipal de Santo Inácio/PR – processo licitatório modalidade 

Pregão Presencial nº 049/2021-PMSI – sistema registro de preço para 

Contratação De Empresa Especializada Em Manutenção Preventiva E Corretiva 

Em Aparelhos De Ar Condicionado, Com Fornecimento De Peças, Para Atender 

À Necessidade Da Secretaria Municipal de Saúde e Suas Divisões. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 141.000,00 (cento e 

quarenta e um mil reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 18 de março de 2022. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME, CNPJ 26.847.096/0001-11 
BASE LEGAL: Lei Federal n º 8.666/93. 

OBJETO: O valor contratual será suprimido em R$ 11.245,04 (onze mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos), passando a vigorar o 

valor do contrato a R$ 14.104,96 (quatorze mil, cento e quatro reais e noventa 
e seis centavos). Onde: 

-(LUVA DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, LÁTEX, ATÓXICA, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, TAM P –CAIXA COM 100 UNIDADES), sofrerá reajuste de 

preço de supressão de R$ -46,51 (quarenta e seis reais e cinquenta e um 
centavos)/caixa, passando de R$ 84,50 (oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos)/cx, para R$ 37,99 (trinta e sete reais e noventa e nove centavos)/cx. 
VIGÊNCIA: 15 de agosto de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR14 de março de 2022. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Email: cmcruzeirodosul@gmail.com  site: www.cmcsul.pr.gov.br  

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 001/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR 
 

CONTRATADA: JOCH CONSULTORIA & ASSEGURADOS, com sede na Rua Padre Júlio 
Pareda, 57, Bairro Costeira,  CEP 83015-726, São José dos Pinhais – PR 
 

DO OBJETO:  
Contratação de Empresa para Realização de Capacitação para Atualização do Regimento 
Interno do Legislativo e da Lei Orgânica do Município, proveniente da Dispensa de Licitação nº 
002/2021 – Processo Administrativo 001-2022. 
 

DO VALOR:  
O valor do presente contrato é de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). 
 

DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, a partir da sua publicação, prorrogável 
por interesse da Administração Legislativa. 
 

DO FORO: 
Fórum da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 
 
     
JOCH CONSULTORIA E ASSEGURADOS                 CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
             - CONTRATADA -                                                    - CONTRATANTE - 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8061/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a suplementar 
as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.3.90.36 180 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.303 200.000,00 

     

  Total de Suplementações  200.000,00   
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.3.90.36 181 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.001 200.000,00 

  Total de Cancelamentos  200.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 18 de março de 2022. 

 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 11 / 2022

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 03/03/2022       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 21

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: RICARDO JOSE DOS REIS SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO - EIRELLI

Endereço: SÃO SEBASTIÃO, 

Bairro: JARDIM PARANÁ   Cidade: ASTORGA - PR CEP: 86.730-000

CNPJ: 43.023.283/0001-08  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO, LIMPEZASDE CAIXAS DE AGUA E DESRATIZAÇÃO EM DIVERSOS SETORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0300304122000220103390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720173390390000 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720183390390000 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720193390390000 1104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720203390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700610302000620363390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700610302000620753390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108243002660493390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108243002660493390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108244001820843390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108244001820843390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22416  9990.00DESINSETIZAÇÃO M�²  0,73  7.292,70

 1  2  22417  9990.00DESRATIZAÇÃO M�²  0,25  2.497,50

 1  3  22418  34.00CX DÀGUA 1000 LTS OUM  140,00  4.760,00

 1  4  22419  2.00CX DÀGUA 3000 LTS OUM  250,00  500,00

 1  5  22420  4.00CX DÀGUA 500 LTS OUM  100,00  400,00

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 12 / 2022

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 09/03/2022       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 24

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ROMA TRATORES IMPLEMENTOS E PEÇAS LTDA

Endereço: AV. BRASIL, 2830

Bairro: VILA FORMOSA   Cidade: PRESIDENTE PRUDENTE - PR CEP: .-

CNPJ: 53.483.061/0001-13  Insc. Estadual: 

Telefone: (18)3223-1100

OBJETO

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA GRADE AGRICULA DO MUNICIPIO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0800215451001020773390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22423  4.00MANCAL 1 5/8-243 MM OUM  650,00  2.600,00

 1  2  22424  2.00EIXO 1. 5/8-2100 OUM  630,00  1.260,00

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 13 / 2022

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 10/03/2022       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 25

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: GSL MADEIRAS LTDA

Endereço: RUA IZALTINA DA NEVES MARTINS, 

Bairro: CENTRO   Cidade: SANTO INACIO - CEP: 86.650-000

CNPJ: 11.035.332/0001-28  Insc. Estadual: 9049016953

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE BERÇOS COM COLCHÃO E CARRINHO DE BEBE PARA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 

MUNICIPIO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0600212361000720173390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO

0600212361000720204490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22425  14.00BERÇO PARA BEBE EM MDF E MDP BRANCO OUM  499,00  6.986,00

 1  2  22426  14.00 COLCHÃO PARA BERÇO OUM  169,00  2.366,00

 1  3  22427  6.00CARRINHO PARA BEBE UNISSEX OUM  799,00  4.794,00

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 007/2022 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, aSenhora Izabel Lais Galindo de 

Oliveira, portadora do CPF nº 088.475.239-90, e do RG nº 10.507.942-7, para responder 

pelo Cargo de Procurador Geral, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir do dia 28fevereiro 

de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 25 de fevereiro de 2022. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

REPUBLICADO POR 
CONTER INCORREÇÃO 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.11/2021,objetivando a Aquisição de 
roçadeiras paro a município decorrente de Dispensa n°    5/2021, que entre si celebram 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a ESTILMAR MAQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.282.070/0001-30 aditivam o 
contrato com término 21/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
 
 SANTA INES 14 de março de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

SANTA INES 14 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 014/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa  J F ALVES MIRANDA, pessoa jurídica de 

direito privado, situada na cidade de Paiçandu, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 

23.096.626/0001-49, quanto à contratação de empresa especializada em adequação e 

execução de impermeabilização com manta asfáltica no prédio do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS), vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social do 

município de Santo Inácio – PR. O valor total depreendido para a contratação é de R$ 

16.417,80 (Dezesseis Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Oitenta Centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 11 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  023/2022-PMSI 
Processo dispensa nº 016/2022-PMSI 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado: L.M.F. DE SOUZA VIVEIRO, CNPJ 13.413.899/0001-16 
 Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Para Plantio E Aquisição De 

Grama Mato Grosso Paraas Dependências Do Entorno Do Meu Campinho. 
 Valor do Contrato: R$12.375,00 (Doze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco 

Reais). 
 Prazo de vigência do Contrato: 15 de setembro 2022. 

 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
 Data de Assinaturado Contrato: 16/03/2022. 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2022-PMSI 
PROCESSO DISPENSA nº 012/2022-PMSI 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado: CHAVES, BARBOZA & CIA LTDA,CNPJ 23.010.625/0001-30 

 Objeto do Contrato: Aquisição De Gasolina Comum Em Atendimento Á Secretaria 
De Obras, Viação E Serviços Urbanos Para O Abastecimento Das Roçadeiras E 

Equipamentos De Poda E Motosserra. 
 Valor do Contrato: R$13.160,00 (Treze Mil, Cento e Sessenta Reais). 

 Prazo de vigência do Contrato:  13/03/2023. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
 Data de Assinaturado Contrato: 14/03/2022. 

 

 
EXTRATO DO 2º ADITIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 - PMSI 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA - CNPJ 11.975.132/0001-55  
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 2º ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – PMSI 
LOTE 0001:ARLA 32 – passando o valor de R$ 85,63 (Oitenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos)/galão 20 litros, para o valor de R$ 106,00 (Cento e seis reais)/galão 20 litros. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$ 4.746,21 

(Quatro mil, setecentos e quarenta e seisreais, vinte e um centavos). 
 
VIGÊNCIA: 04 DE OUTUBRO DE 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  021/2022-PMSI 

Processo dispensa nº 014/2022-PMSI 
 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

 Contratado: J F ALVES MIRANDA, CNPJ 23.096.626/0001-49 
 Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Especializada Na 

Prestação De Serviços De Adequação E Execução De Impermeabilização Com 
Manta Asfáltica No Prédio Do Centro De Referência De Assistência Social - 
CRAS, Vinculado Á Secretaria Municipal De Assistência Social Do Município 

De Santo Inácio-Pr. 
 Valor do Contrato: R$16.417,80 (Dezesseis Mil, Quatrocentos e 

Dezessete Reais e Oitenta Centavos). 
 Prazo de vigência do Contrato: 15/09/2022. 

 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
 Data de Assinaturado Contrato: 16/03/2022 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 


